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CLINICA
JOSÉ PINTO BRANDÃO 

f4tiOf.U~TOLOf,:;. 4 

s F DE CA~ECA & PFSC<)CC 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ-PB 

A CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ t1° 03.963.88010001-90, sediada a Rua Rodrigues 

Alves, r3C 675 — Bairro: Prata — CEP: 8.400-550 — Campina Grande/PB, Telefones (83) 334;-2020 ! 9 8809-4345 

e e-mail: clinicajpb@a hotmail.com, por initermedio de seu representante legal, infra-assinado, e parcos fins de 

Credenciamento, apresenta Proposta de Preços para a especialidade, conforme abaixo especificado: 

TABELA 01 — Médico 

Item Descrição do fiem Umidade 
Qtde 

Mês. 

Quant. 

Ano 

R$ Média 

Unitário 

R$ Média 

Mensal 

R$ Média Total 

(Em 08 meses) 

8 otomrolanngologia Consultas 100 800 R$ 200.00 R$ 20.000,00 RS 160.00000 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

Validade da proposta: 60 dias 

Banco do Brasil 

Código: 001 

Agência: 0063-9 

Conta Corrente: 10.618-6 

Declaro expressamente de que os preços acima cotados estão inclusos todas as despesas, de qualquer 

natureza, incidentes sobre o objeto deste CREDENCIAMENTO. 

VVi 
ROGÉRIO WANDERLEY PINT BRANDÃO 

SÚCto ADMINISTRADOR 

CPF - 999.216.854-49 

Campina GrandelPB, 22 de abril de 2025. 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 fl Cirurgia: 98809.4345 fl

clinicajpb@hotmail.com 
@Q @clinica.josepintobrandao 

www.clinicajosepintobrandao.com.br 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 5E68.88E0.C2AE.CC9A.62F3.238B.B4B5.8AE6. 
Proposta e Anexos - CLINICA MEDICA BRANDÃO LTD... Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P~ANCÓ 
Assessoria jurídica 

Ementa: NEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. CONSULTAS, EXAMES E 

EMISSÃO DE LAUDOS. CONSAGRAÇÃO 

PELA CRÍTICA PÚBLICA. Artigo 74, IV, 

da Lei n° 14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 

jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 

00064/2025. 

PROCESSO administrativo n° 0202/2025. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas 

para posterior contratação, mediante 

documentação, para prestação de serviços 

especializados na área de saúde com 

atendimento a nível ambulatorial em consultas e 

exames na POLICLÍNICA, item de 

OTIRRINOR.ALINGOLOGIA, referente ao 

CREDENCIAMENTO N° 007/2025. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 
contratação em tela, nos termós ¡acima expostos, motivo pelo qual aportam 
os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 
INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/202 1. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: B230.7762.5D9A.78B2.6149.0892.8E60.3915. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 

do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

••) 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23desta Lei; 

HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII -. ctorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento „ dos requisitos exigidos". 
I 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 

no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 

legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00064/2025, que 

tem como escopo a de serviços especializados de odontólogo para o atendimento 

no Programa de Saúde da Família (PSF), com a finalidade de que haja um fluxo 

de atendimento contínuo, evitando com isso falhas nos atendimentos aos 

munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

1 .1 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei) 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/202 1, por sua vez, esclarece o conceito de 

habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica  o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II- técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o Pxercício da atividade que se 

pretende dela ' contratar. 
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• ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n C

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

HI - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 

previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da. Lei n. 14.133/2 1) . 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônk o oficial (art. 72, parágrafo 

único) . 

20. Assim, conforme todo o exposto, e certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2021. 

W. DA CONCLUSÃO: 
~\ ) 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 
rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 
licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 
14.133/2O21. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 
econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão 
adotada. 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 
elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 
referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Piancó-PB, 07 de maio de 2025. 

q 

~ • ;  ;~~viú ~~ ~~ C 

1iO,PDO r9~TT04
~ 

t 
~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó/PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

Piancó/PB, 30 de abril de 2025. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, item de 
OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIAMENTO N° 

007/2025. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; 
JULIO EDUARDO VEN/WCIO PINHEIRO I 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 5765.A028.4D64.0331.B2DA.5B22.5D8F.DBF7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14,133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia / Obstetrícia Consultas 100 800 R$243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 - Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$ 273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19,466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100 - 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14,13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade), 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇ~QDE PREQQ 

*txt Ç y: 5 

4d coEN EÇO:  C ~;' .   ~~  ~~~ - ÇC~ ' ~C~~ -~ 
~ 

CNPJICPF:  ~~~~  CÁ;` JXX-5O FONE: I _ t' ~~~ ~Li 2 333 ,

C jando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por vagas / Mós 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

RI Maior por 

Consulta 
RI Valor Total 

I Oftalmologista Consu ta 100 1000

TOTAL 

Data ~~  /  C' 3  /  2025
i r~ . 

• • • ~ y  ~ 11~ ~ ~{ . 
-: 

~~j1°

~ S .f

~ti ~ ~ ~/YJ~°~ }5 
Carimbo e Assin ura 

Validade da Proposta 
P~I~, 
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sop T;ixan suaM 

• apa z we ouTpq~z azgos s~oTp a pnÇe Erd o~ôe~uauinoop ns a~Tnsuoo 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 

CNP) 09.14$.727/0001-95 

SQT..~Q.& p Q~ 
t , j~ G,, j,~ n 

NOME:  l~(Í► ~~u~ I~~ ti~LS T~ fit~1~I1~~ ~~  ll{ Q o~ ~LJ1\ 

ENDEREÇO:  ~ 1 k1 C() Re o  - 

0 CNPJICPF:  09 OS } ¡oc~o i - 3~j  -- FONE:  ~ 3~I - 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas J Ano 

RS Valor por 
Consulta 

RS Valor Total

t Oftalmologista Consinta 100 1000 }

TOTAL 

Data 41- I O3 I  
~6 

,,~ • . ~ r.,,iG 

,Imologla 
4517 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727¡0001-95 

F~ ~~~ f } ~ 7r? ``'~ r •r : °  
Y 

~~O ~ . P 1.~~r ~ `5.:.'nAat ~ ..n. . .., . . 

NOME:  CEWTi¢O OË EtE 14 JÀ A-t,l,Dt}1 O 1z*•I11D,L1;Y <i S 

ENDEREÇO:  U• T 2 v#, 33 I1 fr ~~ 

CNPJ/CPF:  07• 303 o .' T j Wov'i- ?)L/   FONE:  3Q1 - 6Â5 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quani. De Consultas 

por vagas I Mes 

Quant De Consultas 

por vagas / Ano 

RS Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

Oftalmologista Carsura 1pC} 1000 &QOOO 
TOTAL 

Data: M  / /

- &ialmologia 
Cilt~ -P8 4517 

Validade da Proposta 

~t 

~_•~: 

~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191, CENTRO - POMBAL -PB. CEP 58840-000. 

CNPJ/CPF: 45.734.1 56/0001-34 FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço; para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mès 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Ginecologia / Obstetrícia Consulta 100 1000 R$ 180.00 R$ 18,000.00 

TOTAL 

Data 3/20/2025 

HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

M~o: Yapto.{O,'bi,un,ao• a:pt., ® 5ERPRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Gntro - Ptanh -PB 

CNPI 09.148.727/0001-95 

~ 

NOME: I ' 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF: 

t 

I 1 ', -t ~ 

FONE: - 69~ - 
Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado. solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de licitação. 

~ ITEM ~ Proflsllp.! 

L

Unld~de 
QtMni. J. 0OnRtÍtlti 

por vigas 1 ~ 

Qtlsrk. DsCw*uMar 
porragaifAna 

R$Vabrpor 

Co~itd4 RI► Victor Total f~ 

1 
j 1 ~Gtnecolog~a / Obstetricia Consulta 100 1000 

TOTAL . 'L.. ., , .t44 ~ }"'i t t. -r - ~ i ~ (_ 

Data 

Carimbo e Assinatura 

POIiCLiNIGA POPULAR PATOENSE LTOA. 
C N PJ : 29.533.18010001-59 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Fllho, n° 145 - Centro - Planá -PB 
CNP] 0.141.727/0001-fib 

NOME:

ENDEREÇO: 

. , 
> ,, '. 1 / 1~ I i í(i(. 

~ 
~ , -,

CNPJ!CPF:  .  Jlt_l S - i ', _ FONE: 

f Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 
para elaboração de processo de licitação. 

- 

ftEM 

_ 

Redlaionut ü+adlid~ Duu~. M C4owittta 
po► vqiti 1 IIIN

.
C at - -AtY~Ótpd~:- ` ~ Val►x Totsi 

1 G~neoologla / Obatetticia Consulta 100 GC0 i } l, (J) y' l~~¡ 

TOTAL ¡ : _,~ (t!_ (. 

Data: i I L

Carimbbp A►4slnatura 

. ~.~., 1ÌJ••'+ -f 
r :) ~ 

-JI- ~ r+• 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTACÃO QE PfECOS 

NOME: I F DA COSTA & CIA LTDA 

ENDEREÇO: R. FLORIANO PEIXOTO - 392- CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA -PB CEP:58.884-000 

CNPJ/CPF: 06.929.595/0001-40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas l Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

R; Valor por 
Consulta 

R$ Valor Total 

1 Cardiologista Consulta 80 800 R$ 150,00 

TOTAL _ 

Data: 04.04.2025 

~ 

Carimbo e Assinatura 

1ai da eta
~  CRM; 5185  
Cllnica Médica RCE 3364 

CardiO1Oyia RQE 3365 

Va l ade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COT ÇÁO D PREÇQ 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

ENDEREÇO: R. Escrevente Maria Jansen - 251 - Centro - Monteiro - PB 

,CNPJ/CPF:35.43&425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mês 

Quant. De Consultas por 

vagas f Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Cardiologista consulta 80 800 R$ 200,00 

TOTAL 

Data: 04/04/2025. 

Validade da Proposta: C~

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

20

20



E~i'wDa DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL GE PIAHCÚ 

V ai' C&t Fllho, n° laS -- t>~nLrrt --• PiianrR -Gi3 
CNP3 09.í48.7Y7/0001~95 

NOME: B8 SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

ENDEREÇO_ R.AV. RIO GRANDE DO SUL - 1 345 - SALA 1008 - BAIRRO DO ESTADOS - .1UAO PESSOA - Pb 

CNPJ1CPF~06.929.595:0001-40 - FONE: (83) 9.9991-U001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respecti. 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

Cdu~nt Ut+ Con~ult3s 
Çvr K~g~ ! MMa3s 

jount.o;Consuiia orjT
 rs~ss ! l~ra~ 

R$ Vaor pçr 
Coa~ulta 

RilatwS d To6ai 
~ 

~ ' 
~ 

~Cc!lL11 ~itR~f3td ~ %vunuiiã j CO ~ 
t 

~:~)v
~ 

~ ] TOTAL ] 
~ 

~ 
' 

~_  
z ~ Oti ~C ° 

~~~` ~-o• 
Q 

Casim e Assinatura 
~ws~ O~O'caa ao`' 

0 

l

Validade da Proposta:  t 
,, `nw:~ 

/ 1/¡./ 
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21

21



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Va}demar Costa Alho, na 145 — Centra — Piancó -PB 
CN P1 09.14872/0001-95 

QQIACAQ DE PRECCi~ 

NOME:_ EC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO:_ AY' DOM PEDRO ii SAl..A1U5 BAIRRO DA TORRE 
JUAO PESSOA IPB CEP: 58045-420 

CNP.!!CPF:_._ 16.756.081/0001-61 FONE:(83)5$724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a ttrmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de lio ação. 

TAM Pro on Un aáa 
Quint. De Consdas Pox 

yes! Mb3 
Qxant De ConsuFtac 

pot vagas i Ano 
Rf Valor por 

Cppapb Rf Vakx Totºi 

Consulta em úastroertero}c ia UMD tt}0 1200 RS i&0.00 RS 192.000.00 

TOTAL R$ 192.000,00 

Data: _ 21_;_ 03..J 2024;_ 

Vaidade da proposta: 
E~ViÇC~S MEDICOS 

TATIA IMICC7 FUZIEDA 

SOCIA 

60 DIAS 
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~ 

A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

Rua Valdemar Casta Filho, na 145 — Centro * Piarnó -PB 
CNP] 09.148.727/t>?801-95 

COTACÃO DE PRECOS 

NOME: INSTITUTO WALEREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 14 ► - Jaguanbe, Mào Pessoa - PR, : 8015-S4U 

CNPJ/CPF: 0.226.6 0/()(X)l-,() 

I.Jesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaíro especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo prelo, para 
elaboraç o de processo de licitaçao. 

i"t 1'~1 Yrnf inssaaf Uwdadr 
Quint_ De Consultas 

por -agas / Mes 
Quaar. De Consulras 

for vaus / Ano 
R Valor $ Val or 

Consulta 
R$ F ator Total 

i Consulta em (rasrroentemlogia UNtO tO0 1.200 R$ i 50.00 RS 16.000.00 

TOTAL R$ 216.000,OO 

Data: 25I0 /202zí. 

INSTITUTO WALFR.F.,D() CYI3FDFS PEREIRA 
Y0.24F.ri20/Q0c? 1-5U 

Validade da proposta: 60 DIAS 
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ESTADO DA PA IRAM BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vaidemar Costa Filho, n° 145 -- Centro — Piancá -PB 
CNP) t19.148.727/40Ú1-95 

~Ofrtit POt.ICLIMCA I;.:AAMA 

D 2ÇD EIio Pereira de lkrbsújo, 66- M~~~~< b º~r, lo0o essoa - PB, 5&)59--Oic) 

CNPJËCPP:~ rt9.9s&o.z9,'coo1-3o 

!~` Desejando esta Prefeitura contratar o objeto thab<o eipecific+cdo, so4é<Ito a firmeza de cotar o respe_icvo preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

s~st~1 á~a~~sru~ U..5de.,$,. Ca*sa.i  s~ ~~~ —.r
R$9 T.*ad 

~ Consulta em Castroensteroiogia t ~ 100 1.200 Rz 185,00 RS 222.000,ofl 

2 
, ~ , 

~ 

TOTAL R$ n1c>oo,00 

Data: 2fiJO3#2325. 

PQUCUNICA EMMA 
19.954.C129/00CJ1-3U 

V= áidade do proposta:6o DIAS 
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LABORATÓRIO 1)1!. ANAi.15IS 1', CLÍNICA H,SÏ'L' C:IA1.1I)AI)A 

C y P,1: 41 63463f0fl0  1-64 

COTAÇÃO III: PtiECO 

Empresa: LACE — LABORATÓRIO DE AN'ALISIS B CLÍNICA ESPECIALIIM DA 

CNN: 41.863.463/0001-64 
Endereço: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, S/N: CENTRO: MANCO - PB 

Fone: (83) 99400-7336 

Nome do responsável; JOSÉ ALBERTO FABIO BADU 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboraçáo de processo de licitação. 

F ITEM Profissional Unidade 
( 

Quanl. De Consultas 
por vagas ! lAés 

Gtuant. de Consultas 
.por vagas ~ Ano 

R3 Valor por 
Consulta 

RI valor Total 

1 ortopedia Consulta 100 1000 RS 250,06 RS 250 000,00 

TOTAL 

DATA: 11/03/202 

CIdPJ: 41.6 
LABO 

RllA: E1W 
CEP: 58765.000 

001-64 
LINICAS 

LACE LIDA 
CEMRp 

P1' C • PB. 

~/1&f4 r`v~,2'  ~,/.,   
ASSINATURA E CAitIMílT} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N° 145- CENTRO - PIANCÚ-PB 

CNPJ: 09.I48.727/0001-95 

Digitalizado com CarScanneí 
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e^,.C1.T P.O DE 'Paf! u nTOLOGI
E O Q" OP E  DIA. DA PA R A 18 A 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Empresa: CTOP - CENTRO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA DA PARAÍBA 

C NPJ: 48.271.271/0002-99 
Endereço: RUA: SÃO JOSÉ, BAIRRO: SANTO ANTONIO — PATOS - PB 

Fone: (83) 9 9873-3858 E-mail: ctoppatos@gmaiLeom 

Nome do responsável: FRANCISCO TÚLIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito-a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
QuaflL De Consultas 

por vagas 1 Más 
Quart. De Consumos 

por vagas I Ano 
R$ Valor por 

Consulta 
VaiOIrTO SI 

1 Ortopedia consinta 140 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

TOTAL 

DATA: 10/43/202 

~ 

~' ~ 
?'úIi .~aa.Ih® 
Ortopedf aumatología 

CRM-8ãS RQE-6052 

FRANCISCO TUFÃO DE OLIVEIRA CARVALHO 

CRM 8554 - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE PIANO Ó 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N" 145 - CENTRO - PLANCÓ-PB 

CNPJ: 09.148.727/0001-95 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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t 
~kw~.k<.A+ :"cIM~SiCYkYiu.Tyl:~l+y! 

i 

CORDEIRO MEDICAL All VIDADL (VlEil1CA Ll)TA 
C N PJ: 4 1.3ÚlI.598/üt){I 1 - t 1 

~ 
O'I11C,'AO DE I'REÇ(), 

Empresa: CORDEIRO MEDICAL 
CNPJ: 41.304.598/0001 II 
Endereço: R: RADOPIANO FERREIRA DA NOBREGA, [JAIRRO: MANGABEIRA 
CIDADE: JOÃO PESSOA-PB 
Fone: (83) 9 8889-2425 F-mail: yuryrordeiro .ginaiLrom 

Nome do responsável: YURY CORDEIRO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo de licitação. 

~ , 
1TE1tiA 

1 Ortopedia'r

1 TOTAL. 

I)A'I À : 14/03/242 

Profissional Unidade 

Consulta 

Quant. De Consultas Quant. De Consultas R$ Valor por 
por vagas ! Mês por vagas 1 Ano Consulta R$ Valor Total 

r ~ 

100 1000 R$ 350,00 R$ 350.000,00 

1` Y C UWY [{U 
('ItM3Rti14)2, . Y".,1 (~t) 

('1'l 882.497.91 l•t,li 

1'REEEJ'I'caRA MLJr~1c~ir~AL n& PtaNCá 
RUA, VAf.t)EMtCf COSTA FÏY..HO, N° i4S - CF4~t`C'Ï';O - PtANt`Ó+t'ii 
CN!'J; U9,l48,?2?/000l-95 

~z< 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 

Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

27

27



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.146.727/0001-95 

CCaTACÃO DE PR~ÇO~ 

~ 

NOME: CLINOP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RABELO JÚNIOR - 161 

CNPJtCPF: 04.643.64110001-15 

- MIRAMAR - JOÃO PESSOA - PB - CEP 56032-099 

FONE: (63) 3224-3990 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 

para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant De Consultas 

por vagas I Mês 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

Valor por 

Consulta (R$) 
Valor Total (R$) 

1 Otorrinolanngologia Consulta 100 1000 250,00 250 000,00 

TOTAL 250.000,00 

~ 20/03/2025. 

Dr. Isla P. 'at, f*tst0 
Otarr/ ol 

C! 
c;RM 

Validade da Proposta. 90 dias_ 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filha, no 145 -- Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0041-95 

~QIQ~ÃQ~ PR~Qt~S 

NOME: VC CLINICA MEDICA LTDA 

~ 
ENDEREÇO: RUA SANDRA BORBOREMA v': 3" ANDAR.SALA. 05. CENTRO CEP 58400-122 CAMPINA GRANDE- PB 

CNPJlCPF: 77 540 84410001-42 FONE: (83 98108-8118 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação 

~ iTEful 

~ 

Profissional Unidade 

I 
~ puar~t, De Consultas por jouant. De Consultas Ror 

vagas t lNes i vagas ; Ano 

Valor fnzr 
Consulta (R$) 

Valor Total (R~~ 

Otorfinolarll,goiogta Cons ta ~ iti ~' f 300 230 0r, 
1

230 000 JC 
t ~ 

TOTAL 1 230.000.00 

Data: 19 die março de 2025. 

g b 

Documento assinado digitalmente 

CAROLINA DE FARIAS AIRES LEAL 

Data: 21/03!2025 16:26:24- 0300 

verifique' em htfps:¡; validar.in.gov.br 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 80 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Pianco -PB 
CNP.J 09.148.727/0001-95 

Ç.QIAAQ.PE PRE XOS 

NOME: CLINICA MEDICA BRANDAL) LTDA 

ENDEREÇO: Rua Rodrigues Alves.675. Prata.CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

CNPJ/CPF: 03.963 880.0001-90 FONE: (83)3341-2020/98809-4345 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espeotflcado so?Ic,-to a #jrme2a d•L' cotar O fesf3@C!!v,7 

preço. para elaboração de pc ocesso de !Icrtaçâo 

ITEM Prafissorat ~ 
{ 

Unidade 
tOu:yatt_ de Consutt~as prar C~~ualtt. De Coansultas por 3 
: artas AatM { vas}as ; Ano ; 

vakor por 
Consulta 

._. -1

Valor Lotai 

~..)t^rrno a° "  '
v' { 1 a , ._ 

.4

''D. , ~ ; ' ` v t . ~+ ~ . oco 

TOTAL 
` 

f R$ 200.000,00 ~ 

19 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g ROGERIO WANDERLEY PINTO BRANDAO 
¡u, I Data: 24¡031202505:31:34-03C0 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

0aildade da rcp csta 90  dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filho, no 145 -- Centro -- Piano -PB 
CNP3 09.14$.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇf3S 

NOME: INSTITUTO WALFRED() CrUE DES PEREIRA 

ENDEREÇOÀv. Jesus de Nazaré, t47 - Jaguaribe, Joao Pessoa - PB, 5s( -5•#ü 

CNPJ/CPF: 2(1.226.6g0/0(.>01-50 

~ Desejando esta Prefeitura contratar n objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de catar o respectivo preço. par;., 
elaboração de processo de Licitação. 

1TF~tti ` Yrafi~iona! Unicla~le 
Quant. de exames }}or 

vagas / Ms 

V

Quant. de exames ` 
por vagas / Ano 

I2$ Valor por 
rx,auete 

~ g~ Valor 'i ota 

~ Coícanuscopia i, tiI17 2() 24U R$ t.00U.UU R5* ~'t~t).tD0+),UG 

~ Pcilipectomia L`NID 
. 

1(1 

' 
120 RS 3tx?,ctt? 

, 
R$ 56.t(x),t0 

TOTAL RS 2;6.0cx>.e►(> 

Data: 25/05/20'25. 

r~ 
INSTITUTO WALFREIX) GUEDES PEREIRA 

20.22660f(XX)1-60 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Cosh Filho, na 145 — Centro -- Piano -PB 
CNP] 09148.727/0001-95 

COTAÇ1iO DE PREÇOS 

NOMlf POLICi.iNICA EMMA 

£IIIEÇOI Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeira` João Pessoa - PB, 58059-010 

CNPjICPlh_ 19.954.fl29/0001-30 PO*s(ass) ssssa.as~s 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, sofra&o a firmeza de cata o respectiva preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

1TIN Pv.sMw dwiiui!  it w+w~ret 
p.v r.p~i 11f#t 

4•~• M ~ 
M, *~!~ 1 Aws 

~ if~f~r ~e 
ww~~ 

S$ YdMr T.

1 onoscop Cof kt t~ 20 2A4 . RS 900.00 Rt Zf~o04.00 , 
2 

, 
Polipectomio LIPID 10 120 Rf 254Ao Rt 30.000,00 

' TOTAL Rt 246.000,00 

Data: 24/03/2025. 

~ 
P4LICUNICA EMMA 

19.954.029104C31-30 

Validade da prroposta:60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancá -PB 
CNP7 09.148.727!0001-95 

GQ_ ÇAQ DD PRE{'QS 

NOME: EC SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

~ 

r 

ENDEREÇO:  AV DOM PEDRO II SALMOS BAIRRO DA TORRE 
JOÃO PESSOA IPB CEP: 58045 420 

C N PJ(CPF:  16.756.0$710001-61 FONE:(83)98724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quint tie exames par 
s ! IArrs viga

Golonoscopia 

Quint de exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor por 
F 

R$ Maior Total 

UNID 20 240 R$ 650.04 R$156.000.00 

2 Polipectomia UNIA 10 120 R$180,00 R$21.600,00 

TOTAL R$177.600,00 

Data: _ 21 I  O3 _l _2025 

T 

EC E ÇOS IvDICOS 
TA T IANA KIMICO FUZIEC7A 

SÓCIA 

Vaiidade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUlfCIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancú -P13 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇOIçAü aFP.BEÇ4~ 
~ - `- 

NOME:  \ z..~.1~~ AG}, z  c~r tu40 ~ ~c~ ~i.  i fCi •tc~ 

ENDEREÇO:  i-- '~-uL-O T-<X?~c,3 t t 0

CNPJ/CPF:  ~S ~JO O'S (O a0 A- Jr~. FONE:

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por valas I Mês 

Quant De Consultas 
por vagas I Ano 

RS Valor por 
Consulta 

Valor Toeal 

1 Mastologista Consulta 100 1000 c•
TOTAL 1 9 

Data:  3'! C/   c94 -S  • 
^ 

~~ ? :í',;1 td e ' :j ~uLG - 

Validade da Proposta  c0  oLAdOO 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especfcacio, sc'icite afirme ca 
aboaçao d8 p~ao

WE 
I 

~~ . L~,art. Dr Caerw~tas Coa.,Wrs ~ 
par rap.. ~ lti. 

J 

oor reaas ? Ana 
~i Yaíor Qw 

C.a~ 

T _ 

Ri ~iai©r ?tUs 

,~, 

~ _ ___~ 
E 

i TOTAL { ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ty_r w 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, nQ 145 — Centro — Piancô -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

OME:

NPJfiCPF:  ti t 4  )-o - V I S ~ {j çj .4 - Q 9'  -- FONE: > 3  'ç tf 

ese do este Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
ira elaboração de processo de licitação. 

EM 
.,....._ 

Profissïona! Unidade 
_ 

Quant. De Consultas 
por vagas d Mês 

Quar t. De Consultas 
por vasas I Ano 

R$ Valor por 
Consulta

r Valor lotai 

1 Mastologista Consinta 

_ 

100 1000 4 0 d A& .COOL
TOTAL 

3ta: ~/ C3! 
Ora Hzipard S. id'ão 
Ginecofvqiste % 0br
M t i ~ 

Carimbo e Assinatura 
Validade da Proposta: 4 5 ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PRELOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191 - CENTRO - POMBAL-PB. CEP 58840-0000. 

CNPJ/CPF: 45.734.156/0001-34. FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas! Mês 

Quant. De 
Exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor 
Por Exame 

R$ Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 R$ 190.00 R$ 19,000.00 

TOTAL 

Data: 20/03/2025. 
HELITA BEZERRA FREITAS LIDA 

nud~ as.w<t n+.a~ai+M+eo..atrt.i ® SFRIRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

Rua Valdamar Coda Filho, n° 145 - Centro - Piancá -PB 
CNP3 09.148.727/0001-95 

NOME:. ~ ~ '.., ~ l l • • ~t i~~.{ ~t . . ( ~ 
L 

ENDEREÇO: 1t tl(i tt +NtI . } ~i?ú.f1 11, 1 ..1 /lr - (,!: 

CNPJ/CPF: Al `; .LL) !'C c Q y 1`~S '~ - FONE: i!'~ CiL'  , , ~ 

i 1L 

 JL, -

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

FIEM Pr9 ali9{1$t . 4 ~t T3#~ 
~e sta~le-J RYá1► 

~F~ ~ ~t10ii 
PQr va~t / J4rso 

1K1ra~r P°' 
' ~ 

Ri Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 ,~ . _ ~;J   -{ ~ 
TOTAL L , t~t`  ~ ~t \ ,Vt1 t L^&" Is , L 

Data:

,

CVtmbo Assinatura 

, t . : c "~11. i1 ' ` r ~ tiC:~i%'.;... ~; •...._ 

' :.r.~,T. .i/GUC1-f8 
.~ 

L?ATA: J i'c ~ t ~+ '~~ ~ 

Vaüdads da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Planch -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

NOME. 
L 

ENDEREÇO: 

CNPJICPF: FONE: 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espec ficado. sohcito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de Iic taçâo 

~ tl'EM~ ___iïaMl~ 
_ 

~ 
,ONidadis 

Qurnt da E Quwt Oa Exae+rs 
varasPs J Mo 

Ri valor por 
t?~ Ri Valor Total 

1 COLPOSCí7PtA Undade tOC 1000 ¡ .
1 TOTAL ~. ; . tl „ 

Data t 

Canmdc e Assinatura 

POUCUNICA POPtJLAa PATOEliSE LIDA. 

CNPJ: 29.533.18010401-59 

Validade da Proposta 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Ru 1iakkntar Cosia rilho, np 145 -- Cenl ro .._ rianoá -rrd 
CNPJ 09.148.727/0001-9á 

~ 

NOME: BB- SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

ENDEREÇO: R_AV. RIO GRANDE DO SUL - 1.345 - SALA 1008- BAIRRO DO ESTADOS - JO4O PESSOA F 

tiJlG1r :Ltf _924.595tt}0n1 40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para &aboraçáo de processo de licitação. 

_I
~~~ ~ 

# 
~t7~t~£.:tlfl~t:~~á-~.f_Cil'.~['~fï" farttA 1 I (niìiP-,~~tn I : __' i 

Cãuant. De Ex~mes 
ç,~,r van:,•. ~ M~r ` 

1Quant. oe Exames I 
Fi*! ~~~ 3 l~+R~ 

R$ Vaiar pa I I p» Ltr iF T yl 

~ EA.zm~ 5 ~ ~ ~ 

1 Cartha3ogia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 RS 400.00 

TOTAL 

ta~ -ne'0~i2O2S 

~ ~ (,'W `Ç ó 
carimbo e s;nat4"~~~j~1v~ ø 

\t) •Sa.40 
~~~~ ~ •~r° ~ ~oS~\,~ Q~SSoa

~ 

~• 

Validade da Proposta: 4 f1~ i5 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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,... 4. ►+.y~Gd . 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

CQTAÇ~►O DE PREÇOS 

;.;..::. ,. 

ENDEREÇO: R. Escrevente Mana Jansen - 251 - Centro -Monteiro - PB 

CNPJ/CPF:35.438.425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 ,. 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM ProfissionalJDescriçãolExame Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas t Mês 

Quant. De Exames 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Exame 
R$ Valor Total 

1 Cardiologia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 R$ 350,00 

TOTAL 

Data:04/04/2025 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC© 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

é~4; íri. •    

NOME: IF DA COSTA & C!A LTDA . ..u.•;: .....~.._ , . .. . .. . . . :.. 

.-; ~~ , Y7r.,aws?4+.~~'.~iº~.syl,sx?3.•7~c,3r~afìil'h - . 

S ~Z`~„AQ.ac .f EÇQ$ 

~:~. ,.~.~ ~ .~...: ~.•~ n~  , 

~rs,siewan:~o.wa,~ 

ENDEREÇO: R. FLORLANO PEIXOTO - 392 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000 

P' NPJICPF: 08.787.537/0001-55 - FONE:(83) 9.9637--0261 
• "r t

...• `' • . z _ 4 c:t 
.•. _ . _. S.. . -  xe+,.. -_!: a teS . Y hSrf 3 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboraçâo de processo de licitação. 

ITEM Pcofissionat(DescriçAo/Exame ilnidade 
Quant_ De Exames 

por vagas # Mi-s 
Quant. De Exames 

por vagas [Aro 
RS Valor por 

Exame 
R$ Vaiar Total 

Cardiologia: Ecocxrdiograma com Doppler Exame 500 R$ 250,00 

TOTAL 

J L/tCU. ~ ~-~C.-~~_ ~~,{~~~ ~>~ o~.,: 
Carimbo e Assinatura 

1at Cotz 
CRM: 5485 

Clinica Médica RQE 3364 
Cardiologia ROE 3355 

~ çaneSNr~Y~F n  ? r ~~%+c'vYar% 

e da Proposta: 

~ 

'..f~:.:~.

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancú -PB 
CNP) t19.148.727Jfl0fl1-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 147 - Jaguaribe, JoAo Pessoa - PR, 5801.5- 4U 

CNPJ/CPF: 20.226.690/0001-50 

• Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para 
eiabnraçâo de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidadee
par 

Quad. De exames 
vagas / Mb 

Quant. de exames 
por vagas / Ann 

R# Valor por 
exame

RS Ya1ar ~<>txl` 

a Endoscopia Digestiva Alta Ii) IOU 1.200 _ R$ S#ffi3Oo R$ s~.rxx,.cx~ . 
~ 

, 
Polipectomia I NlT) - °?4() R Rs •1?.txOo.tãü . , 

TOTAL R$ :i)O.(Xl(),(x) 

Data: 25/U~/2025. 

Validade da proposta: óo DIAS 

INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 
20.226.620/0(X)1-50 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centra — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

CQTACÁt? DE PRECO~ 

NOME: EC SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇG:_ AV DOM PEDRO If SALA105 BAIRRO DA TORRE 
JOAO PESSOA /PB CEP: 58045-420 

CNPJICPF:_ 16.756.08710}01-61 FONE.{$3)98724.6874 

^Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectiva preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Ftafkssionai unidade QBaiL de exalas por 
,ages r Más 

QranL de exames por 
vagas i Ano 

P$ Yaior por 
eraaye 8t Yabr Talai 

Endoscopia Digestiva Afta uNtO 100 1200 RI 250.00 RI 300.000,00 
2 Potigectornia uru0 20 240 R3150,00 RI 36.000,00 

TOTAL R$ 336.000,00 

~ 

Data: _21_J__ 03 .J 2025 

E0 ~S RVIÇOS MEDICOS 
TATIANA KIMIC{3 FI.lZIEDA 

SÓCIA 

Validade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Rua Vaidemar Costa Filha, n° 145 — Centro — Pancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

O POUCUNICA EMANA 

I`Pi D EÇOi Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeu-a. João Pessoa - PB, 58459-O1O 

CHPp,fC9i~_ 19.9sS.029/UC?d1-30 PONl.t(os8) !►s4.a~3 

Desejando esto Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solido a firmeza de cotar a respectivo preço, para 
elaboração de processo de imitação. 

[ 
~ F3i~l~g R+siiitl}ar~oi tiwidn+ie 

• UN1r, 

Q€ ..1. .*..s q~+ ,
paa wgs f Atis 

~ ºn~t 

p..' 1 A►ssr 
Rt :Nd. . Mer 

esar~r 
!a V4i.r 7'N+d 

j . Endoscopia Digestiva Alta , 1CX? 
. 

1.204 R$ 280,00 R$ 336.00tJ,O0 

2 Pcxiipectomia uNIt) 20 240 RS teo,00 Rs 43.200,00 

TaTdl. ~ R# 379.200,00 

Data: 24/031iC?25. 

. ~.. 

POUCUNICA ERMA 

19954.029/0001-30 

Validade da prGposta:6Q DIAS 
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Estimativa da despesa. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: MORRANA MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO FILIZOLA 

ENDEREÇO: RUA MARIA FACUNDA DE OLIVEIRA DIAS, 337 APT 702 BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB 

CNPJ/CPF: 052806114-33- FONE: (83) 996119235 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas ! Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 

Psiquiatria infanto-juvenil 
CER Centro Especializado 
em Reabilitação 

Consulta 100 1000 RS 300.00 R$ 30.000,00 

TOTAL 

Data: 18/03/2025 
Dactumenta asrinado AiC1talnente 

MORRANA MIRANDAASSES DE MORAES REGO F 

Data: 21/03/2025 22:05:350300 
Verifique ern fltp:/ aIda ti.gov.hr 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0441-95 

NOME: Cordis Serviços Médicos EIRELI 

ENDEREÇO: Rua Fenelon Bonavides 

CNPJICPF: 24.050.566/000-1.96 FONE: (83)3421-423619.9662-1616 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ICEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas t Mês 

Quant. De Consultas por 
vagas f Ana 

R$ Valor por 
Consulta 

R$ Vaiar Total 

1 
Psiquiatria infanta -juvenil 
CER 
Especializado em 

Centro 
Especializado 
Reabilitação

consulta 100 1.000 R$ 180,00 18.000,001més 

TOTAL R$180.000,00/ano 

Data: 17/03/2025 

&\ p.

Carirr`tbo e Assi~atura 
1 

~a aprega Ca~a~~ 
,r Fab{iGa ¡~ Hem~~nàç1.bca 
~atá►ota9~a• 

RQE 
417414175 

Validade da Proposta: 30 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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PIANÇÓ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP7 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 / (83) 3341-8517 

D esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço; para 
elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 

R$ Valor Total

Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

2 Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 300.000,00 

Data: 01/04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

serra Galdmo
pra

No 3906
O 52X7404

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 /(83) 3341-8517 

~sejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas I Mês 
Quant. De Consultas por 

vagas I Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Neurologista Consulta 100 1000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

Data: 01 /04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

pra Gilma SNeuroleor 
saldinv 

D 
 ~

9 

CRM'Pg 39074-04 

CPF : 
5p4.052

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdetnar Coda Fiitro, n° 145 - Centro - Piantb -P8 
CtiP, t19.148.72710001-95 

COtACÃC! DF PREGOS 

NOME: MEQICALCLINIC 

ENDEREÇO:RUA GOV JOÃO AGRIPINO ALHO, N° 145, OURO BRANCO, CEP. 58765-000. PIANCÕ-PB. 

CNPJICPE:28.954.976i0002-01 Ft?NE:83 99637-1662 

'``Desejando sesta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
per, para elaboração de processo de fi o. 

Data 

th e ~. De Cons, De Coesrdgs par R$ Vaio r »r . 
por vas I Ws Mvagas f o Cons**a Rc Vor T~ 

Neurologista Cursiita 100 1000 Rá 200,00 R$ 200.000,00 
TOTAL 

510312025 

t 28.954.9? 3lOf3Oc-01 
LUCENA & rA~P~(_ PiEDICO~ ` 

ASS OCIADU S LIDA 
Rua ^Mf,..; ~F.dor Açripins;; ÇJ 

~uL +4t C_' 8Js~-a3Q 
Pr -PB. „_._ __ Validade da Proposta.60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdernar Costa Fllho, n° 145 — Centro — Piancb -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇQTAÇÃO DE PREQQS 

NOME: LACE - LABORATÓRIO DE ANALISES E CLINICAS ESPECIALIZADAS 

ENDEREÇO: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, SIN , CENTRO: PIANCÓ-P8 

CNPJICPF:41.863.46310001-64 FONE: (83) 994007336 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

r vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

RS Valor por 

Consulta 
RS Valor Total

I Neurologista Consulta 100 1000 RS 250,00 RS 250.000,00 

TOTAL 

Data 15/03/2025 

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.86 
lABORAT 
ESPEC 

RUA: ELYI LEITE DE 
CEP: 5876 

001-64 
ICAS 

LACE LIDA 
CBIIRd 

PIANC , PB. 

/ 
Validade da Proposta: 

Digitalizado com CarnScanner 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLINICA, atendendo as 
necessidades do Municipio de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo especifico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia! Obstetricia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologrsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinoladngologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02— Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endosoopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100- 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 

através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 

com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

$ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8A4F.0759.BFD9.FE31.2A36.9183.933C.1B71. 
Formalização de demanda. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva- Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados na 
área de saúde com atendimento a nivel ambulatorial em consultas e exames na POLICLINICA, atendendo as necessidades do Município de 
PiancólPB com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de Credenciamento de pessoas 
jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril 
de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 
147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, tal como a Lei Orgânica do 
Município N° 1561/2024. O "documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de 
Saúde. 
Após esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo Técnico preliminar e Análise 
de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo licitatório de inexigibilidade, sob as 
regras da Lei n. ° 14.133/2021, sendo admitido o procedimento de credenciamento para a contratação destes 
profissionais, devidamente verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas para o beneficio de sua 
população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a 
saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades 
do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I e suas alíneas, 
do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

ornes da 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó/PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14,133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia / Obstetrícia Consultas 100 800 R$243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$ 203,33 R$ 162.666,67 
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Secretaria de Saúde 

6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 - Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$ 850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$ 236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$ 333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$ 273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19,466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.100 - 10 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14,13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade), 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇ~QDE PREQQ 

*txt Ç y: 5 

4d coEN EÇO:  C ~;' .   ~~  ~~~ - ÇC~ ' ~C~~ -~ 
~ 

CNPJICPF:  ~~~~  CÁ;` JXX-5O FONE: I _ t' ~~~ ~Li 2 333 ,

C jando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por vagas / Mós 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

RI Maior por 

Consulta 
RI Valor Total 

I Oftalmologista Consu ta 100 1000

TOTAL 

Data ~~  /  C' 3  /  2025
i r~ . 

• • • ~ y  ~ 11~ ~ ~{ . 
-: 

~~j1°

~ S .f

~ti ~ ~ ~/YJ~°~ }5 
Carimbo e Assin ura 

Validade da Proposta 
P~I~, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 

CNP) 09.14$.727/0001-95 

SQT..~Q.& p Q~ 
t , j~ G,, j,~ n 

NOME:  l~(Í► ~~u~ I~~ ti~LS T~ fit~1~I1~~ ~~  ll{ Q o~ ~LJ1\ 

ENDEREÇO:  ~ 1 k1 C() Re o  - 

0 CNPJICPF:  09 OS } ¡oc~o i - 3~j  -- FONE:  ~ 3~I - 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 
por vagas J Ano 

RS Valor por 
Consulta 

RS Valor Total

t Oftalmologista Consinta 100 1000 }

TOTAL 

Data 41- I O3 I  
~6 

,,~ • . ~ r.,,iG 

,Imologla 
4517 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

61

61



^...+..w».-~- 

~.,. 

:~►-^•—:. ~v~  ..-. .. ... . ,.rsi.y  . , . 

. -' 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727¡0001-95 

F~ ~~~ f } ~ 7r? ``'~ r •r : °  
Y 

~~O ~ . P 1.~~r ~ `5.:.'nAat ~ ..n. . .., . . 

NOME:  CEWTi¢O OË EtE 14 JÀ A-t,l,Dt}1 O 1z*•I11D,L1;Y <i S 

ENDEREÇO:  U• T 2 v#, 33 I1 fr ~~ 

CNPJ/CPF:  07• 303 o .' T j Wov'i- ?)L/   FONE:  3Q1 - 6Â5 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quani. De Consultas 

por vagas I Mes 

Quant De Consultas 

por vagas / Ano 

RS Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

Oftalmologista Carsura 1pC} 1000 &QOOO 
TOTAL 

Data: M  / /

- &ialmologia 
Cilt~ -P8 4517 

Validade da Proposta 

~t 

~_•~: 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191, CENTRO - POMBAL -PB. CEP 58840-000. 

CNPJ/CPF: 45.734.1 56/0001-34 FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço; para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mès 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Ginecologia / Obstetrícia Consulta 100 1000 R$ 180.00 R$ 18,000.00 

TOTAL 

Data 3/20/2025 

HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

M~o: Yapto.{O,'bi,un,ao• a:pt., ® 5ERPRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Gntro - Ptanh -PB 

CNPI 09.148.727/0001-95 

~ 

NOME: I ' 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF: 

t 

I 1 ', -t ~ 

FONE: - 69~ - 
Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado. solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de licitação. 

~ ITEM ~ Proflsllp.! 

L

Unld~de 
QtMni. J. 0OnRtÍtlti 

por vigas 1 ~ 

Qtlsrk. DsCw*uMar 
porragaifAna 

R$Vabrpor 

Co~itd4 RI► Victor Total f~ 

1 
j 1 ~Gtnecolog~a / Obstetricia Consulta 100 1000 

TOTAL . 'L.. ., , .t44 ~ }"'i t t. -r - ~ i ~ (_ 

Data 

Carimbo e Assinatura 

POIiCLiNIGA POPULAR PATOENSE LTOA. 
C N PJ : 29.533.18010001-59 

Validade da Proposta 
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Fllho, n° 145 - Centro - Planá -PB 
CNP] 0.141.727/0001-fib 

NOME:

ENDEREÇO: 

. , 
> ,, '. 1 / 1~ I i í(i(. 

~ 
~ , -,

CNPJ!CPF:  .  Jlt_l S - i ', _ FONE: 

f Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 
para elaboração de processo de licitação. 

- 

ftEM 

_ 

Redlaionut ü+adlid~ Duu~. M C4owittta 
po► vqiti 1 IIIN

.
C at - -AtY~Ótpd~:- ` ~ Val►x Totsi 

1 G~neoologla / Obatetticia Consulta 100 GC0 i } l, (J) y' l~~¡ 

TOTAL ¡ : _,~ (t!_ (. 

Data: i I L

Carimbbp A►4slnatura 

. ~.~., 1ÌJ••'+ -f 
r :) ~ 

-JI- ~ r+• 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTACÃO QE PfECOS 

NOME: I F DA COSTA & CIA LTDA 

ENDEREÇO: R. FLORIANO PEIXOTO - 392- CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA -PB CEP:58.884-000 

CNPJ/CPF: 06.929.595/0001-40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas l Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

R; Valor por 
Consulta 

R$ Valor Total 

1 Cardiologista Consulta 80 800 R$ 150,00 

TOTAL _ 

Data: 04.04.2025 

~ 

Carimbo e Assinatura 

1ai da eta
~  CRM; 5185  
Cllnica Médica RCE 3364 

CardiO1Oyia RQE 3365 

Va l ade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COT ÇÁO D PREÇQ 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

ENDEREÇO: R. Escrevente Maria Jansen - 251 - Centro - Monteiro - PB 

,CNPJ/CPF:35.43&425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas 1 Mês 

Quant. De Consultas por 

vagas f Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

I Cardiologista consulta 80 800 R$ 200,00 

TOTAL 

Data: 04/04/2025. 

Validade da Proposta: C~
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E~i'wDa DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL GE PIAHCÚ 

V ai' C&t Fllho, n° laS -- t>~nLrrt --• PiianrR -Gi3 
CNP3 09.í48.7Y7/0001~95 

NOME: B8 SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

ENDEREÇO_ R.AV. RIO GRANDE DO SUL - 1 345 - SALA 1008 - BAIRRO DO ESTADOS - .1UAO PESSOA - Pb 

CNPJ1CPF~06.929.595:0001-40 - FONE: (83) 9.9991-U001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respecti. 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

Cdu~nt Ut+ Con~ult3s 
Çvr K~g~ ! MMa3s 

jount.o;Consuiia orjT
 rs~ss ! l~ra~ 

R$ Vaor pçr 
Coa~ulta 

RilatwS d To6ai 
~ 

~ ' 
~ 

~Cc!lL11 ~itR~f3td ~ %vunuiiã j CO ~ 
t 

~:~)v
~ 

~ ] TOTAL ] 
~ 

~ 
' 

~_  
z ~ Oti ~C ° 

~~~` ~-o• 
Q 

Casim e Assinatura 
~ws~ O~O'caa ao`' 

0 

l

Validade da Proposta:  t 
,, `nw:~ 

/ 1/¡./ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Va}demar Costa Alho, na 145 — Centra — Piancó -PB 
CN P1 09.14872/0001-95 

QQIACAQ DE PRECCi~ 

NOME:_ EC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO:_ AY' DOM PEDRO ii SAl..A1U5 BAIRRO DA TORRE 
JUAO PESSOA IPB CEP: 58045-420 

CNP.!!CPF:_._ 16.756.081/0001-61 FONE:(83)5$724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a ttrmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de lio ação. 

TAM Pro on Un aáa 
Quint. De Consdas Pox 

yes! Mb3 
Qxant De ConsuFtac 

pot vagas i Ano 
Rf Valor por 

Cppapb Rf Vakx Totºi 

Consulta em úastroertero}c ia UMD tt}0 1200 RS i&0.00 RS 192.000.00 

TOTAL R$ 192.000,00 

Data: _ 21_;_ 03..J 2024;_ 

Vaidade da proposta: 
E~ViÇC~S MEDICOS 

TATIA IMICC7 FUZIEDA 

SOCIA 

60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

Rua Valdemar Casta Filho, na 145 — Centro * Piarnó -PB 
CNP] 09.148.727/t>?801-95 

COTACÃO DE PRECOS 

NOME: INSTITUTO WALEREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 14 ► - Jaguanbe, Mào Pessoa - PR, : 8015-S4U 

CNPJ/CPF: 0.226.6 0/()(X)l-,() 

I.Jesejando esta Prefeitura contratar o objeto abaíro especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo prelo, para 
elaboraç o de processo de licitaçao. 

i"t 1'~1 Yrnf inssaaf Uwdadr 
Quint_ De Consultas 

por -agas / Mes 
Quaar. De Consulras 

for vaus / Ano 
R Valor $ Val or 

Consulta 
R$ F ator Total 

i Consulta em (rasrroentemlogia UNtO tO0 1.200 R$ i 50.00 RS 16.000.00 

TOTAL R$ 216.000,OO 

Data: 25I0 /202zí. 

INSTITUTO WALFR.F.,D() CYI3FDFS PEREIRA 
Y0.24F.ri20/Q0c? 1-5U 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PA IRAM BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Vaidemar Costa Filho, n° 145 -- Centro — Piancá -PB 
CNP) t19.148.727/40Ú1-95 

~Ofrtit POt.ICLIMCA I;.:AAMA 

D 2ÇD EIio Pereira de lkrbsújo, 66- M~~~~< b º~r, lo0o essoa - PB, 5&)59--Oic) 

CNPJËCPP:~ rt9.9s&o.z9,'coo1-3o 

!~` Desejando esta Prefeitura contratar o objeto thab<o eipecific+cdo, so4é<Ito a firmeza de cotar o respe_icvo preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

s~st~1 á~a~~sru~ U..5de.,$,. Ca*sa.i  s~ ~~~ —.r
R$9 T.*ad 

~ Consulta em Castroensteroiogia t ~ 100 1.200 Rz 185,00 RS 222.000,ofl 

2 
, ~ , 

~ 

TOTAL R$ n1c>oo,00 

Data: 2fiJO3#2325. 

PQUCUNICA EMMA 
19.954.C129/00CJ1-3U 

V= áidade do proposta:6o DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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LABORATÓRIO 1)1!. ANAi.15IS 1', CLÍNICA H,SÏ'L' C:IA1.1I)AI)A 

C y P,1: 41 63463f0fl0  1-64 

COTAÇÃO III: PtiECO 

Empresa: LACE — LABORATÓRIO DE AN'ALISIS B CLÍNICA ESPECIALIIM DA 

CNN: 41.863.463/0001-64 
Endereço: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, S/N: CENTRO: MANCO - PB 

Fone: (83) 99400-7336 

Nome do responsável; JOSÉ ALBERTO FABIO BADU 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboraçáo de processo de licitação. 

F ITEM Profissional Unidade 
( 

Quanl. De Consultas 
por vagas ! lAés 

Gtuant. de Consultas 
.por vagas ~ Ano 

R3 Valor por 
Consulta 

RI valor Total 

1 ortopedia Consulta 100 1000 RS 250,06 RS 250 000,00 

TOTAL 

DATA: 11/03/202 

CIdPJ: 41.6 
LABO 

RllA: E1W 
CEP: 58765.000 

001-64 
LINICAS 

LACE LIDA 
CEMRp 

P1' C • PB. 

~/1&f4 r`v~,2'  ~,/.,   
ASSINATURA E CAitIMílT} 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N° 145- CENTRO - PIANCÚ-PB 

CNPJ: 09.I48.727/0001-95 

Digitalizado com CarScanneí 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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e^,.C1.T P.O DE 'Paf! u nTOLOGI
E O Q" OP E  DIA. DA PA R A 18 A 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Empresa: CTOP - CENTRO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA DA PARAÍBA 

C NPJ: 48.271.271/0002-99 
Endereço: RUA: SÃO JOSÉ, BAIRRO: SANTO ANTONIO — PATOS - PB 

Fone: (83) 9 9873-3858 E-mail: ctoppatos@gmaiLeom 

Nome do responsável: FRANCISCO TÚLIO DE OLIVEIRA CARVALHO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito-a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
QuaflL De Consultas 

por vagas 1 Más 
Quart. De Consumos 

por vagas I Ano 
R$ Valor por 

Consulta 
VaiOIrTO SI 

1 Ortopedia consinta 140 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

TOTAL 

DATA: 10/43/202 

~ 

~' ~ 
?'úIi .~aa.Ih® 
Ortopedf aumatología 

CRM-8ãS RQE-6052 

FRANCISCO TUFÃO DE OLIVEIRA CARVALHO 

CRM 8554 - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL .DE PIANO Ó 

RUA: VALDEMIR COSTA FILHO, N" 145 - CENTRO - PLANCÓ-PB 

CNPJ: 09.148.727/0001-95 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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t 
~kw~.k<.A+ :"cIM~SiCYkYiu.Tyl:~l+y! 

i 

CORDEIRO MEDICAL All VIDADL (VlEil1CA Ll)TA 
C N PJ: 4 1.3ÚlI.598/üt){I 1 - t 1 

~ 
O'I11C,'AO DE I'REÇ(), 

Empresa: CORDEIRO MEDICAL 
CNPJ: 41.304.598/0001 II 
Endereço: R: RADOPIANO FERREIRA DA NOBREGA, [JAIRRO: MANGABEIRA 
CIDADE: JOÃO PESSOA-PB 
Fone: (83) 9 8889-2425 F-mail: yuryrordeiro .ginaiLrom 

Nome do responsável: YURY CORDEIRO 

Desejando esta prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o 
respectivo preço, para elaboração de processo de licitação. 

~ , 
1TE1tiA 

1 Ortopedia'r

1 TOTAL. 

I)A'I À : 14/03/242 

Profissional Unidade 

Consulta 

Quant. De Consultas Quant. De Consultas R$ Valor por 
por vagas ! Mês por vagas 1 Ano Consulta R$ Valor Total 

r ~ 

100 1000 R$ 350,00 R$ 350.000,00 

1` Y C UWY [{U 
('ItM3Rti14)2, . Y".,1 (~t) 

('1'l 882.497.91 l•t,li 

1'REEEJ'I'caRA MLJr~1c~ir~AL n& PtaNCá 
RUA, VAf.t)EMtCf COSTA FÏY..HO, N° i4S - CF4~t`C'Ï';O - PtANt`Ó+t'ii 
CN!'J; U9,l48,?2?/000l-95 

~z< 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 

Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.146.727/0001-95 

CCaTACÃO DE PR~ÇO~ 

~ 

NOME: CLINOP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RABELO JÚNIOR - 161 

CNPJtCPF: 04.643.64110001-15 

- MIRAMAR - JOÃO PESSOA - PB - CEP 56032-099 

FONE: (63) 3224-3990 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, 

para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quant De Consultas 

por vagas I Mês 

Quant De Consultas 

por vagas I Ano 

Valor por 

Consulta (R$) 
Valor Total (R$) 

1 Otorrinolanngologia Consulta 100 1000 250,00 250 000,00 

TOTAL 250.000,00 

~ 20/03/2025. 

Dr. Isla P. 'at, f*tst0 
Otarr/ ol 

C! 
c;RM 

Validade da Proposta. 90 dias_ 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filha, no 145 -- Centro -- Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0041-95 

~QIQ~ÃQ~ PR~Qt~S 

NOME: VC CLINICA MEDICA LTDA 

~ 
ENDEREÇO: RUA SANDRA BORBOREMA v': 3" ANDAR.SALA. 05. CENTRO CEP 58400-122 CAMPINA GRANDE- PB 

CNPJlCPF: 77 540 84410001-42 FONE: (83 98108-8118 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço. para elaboração de processo de licitação 

~ iTEful 

~ 

Profissional Unidade 

I 
~ puar~t, De Consultas por jouant. De Consultas Ror 

vagas t lNes i vagas ; Ano 

Valor fnzr 
Consulta (R$) 

Valor Total (R~~ 

Otorfinolarll,goiogta Cons ta ~ iti ~' f 300 230 0r, 
1

230 000 JC 
t ~ 

TOTAL 1 230.000.00 

Data: 19 die março de 2025. 

g b 

Documento assinado digitalmente 

CAROLINA DE FARIAS AIRES LEAL 

Data: 21/03!2025 16:26:24- 0300 

verifique' em htfps:¡; validar.in.gov.br 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta 80 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Pianco -PB 
CNP.J 09.148.727/0001-95 

Ç.QIAAQ.PE PRE XOS 

NOME: CLINICA MEDICA BRANDAL) LTDA 

ENDEREÇO: Rua Rodrigues Alves.675. Prata.CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

CNPJ/CPF: 03.963 880.0001-90 FONE: (83)3341-2020/98809-4345 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espeotflcado so?Ic,-to a #jrme2a d•L' cotar O fesf3@C!!v,7 

preço. para elaboração de pc ocesso de !Icrtaçâo 

ITEM Prafissorat ~ 
{ 

Unidade 
tOu:yatt_ de Consutt~as prar C~~ualtt. De Coansultas por 3 
: artas AatM { vas}as ; Ano ; 

vakor por 
Consulta 

._. -1

Valor Lotai 

~..)t^rrno a° "  '
v' { 1 a , ._ 

.4

''D. , ~ ; ' ` v t . ~+ ~ . oco 

TOTAL 
` 

f R$ 200.000,00 ~ 

19 de março de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

g ROGERIO WANDERLEY PINTO BRANDAO 
¡u, I Data: 24¡031202505:31:34-03C0 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

0aildade da rcp csta 90  dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

77

77



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Gosta Filho, no 145 -- Centro -- Piano -PB 
CNP3 09.14$.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇf3S 

NOME: INSTITUTO WALFRED() CrUE DES PEREIRA 

ENDEREÇOÀv. Jesus de Nazaré, t47 - Jaguaribe, Joao Pessoa - PB, 5s( -5•#ü 

CNPJ/CPF: 2(1.226.6g0/0(.>01-50 

~ Desejando esta Prefeitura contratar n objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de catar o respectivo preço. par;., 
elaboração de processo de Licitação. 

1TF~tti ` Yrafi~iona! Unicla~le 
Quant. de exames }}or 

vagas / Ms 

V

Quant. de exames ` 
por vagas / Ano 

I2$ Valor por 
rx,auete 

~ g~ Valor 'i ota 

~ Coícanuscopia i, tiI17 2() 24U R$ t.00U.UU R5* ~'t~t).tD0+),UG 

~ Pcilipectomia L`NID 
. 

1(1 

' 
120 RS 3tx?,ctt? 

, 
R$ 56.t(x),t0 

TOTAL RS 2;6.0cx>.e►(> 

Data: 25/05/20'25. 

r~ 
INSTITUTO WALFREIX) GUEDES PEREIRA 

20.22660f(XX)1-60 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Cosh Filho, na 145 — Centro -- Piano -PB 
CNP] 09148.727/0001-95 

COTAÇ1iO DE PREÇOS 

NOMlf POLICi.iNICA EMMA 

£IIIEÇOI Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeira` João Pessoa - PB, 58059-010 

CNPjICPlh_ 19.954.fl29/0001-30 PO*s(ass) ssssa.as~s 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, sofra&o a firmeza de cata o respectiva preço, para 
elaboração de processo de licitação. 

1TIN Pv.sMw dwiiui!  it w+w~ret 
p.v r.p~i 11f#t 

4•~• M ~ 
M, *~!~ 1 Aws 

~ if~f~r ~e 
ww~~ 

S$ YdMr T.

1 onoscop Cof kt t~ 20 2A4 . RS 900.00 Rt Zf~o04.00 , 
2 

, 
Polipectomio LIPID 10 120 Rf 254Ao Rt 30.000,00 

' TOTAL Rt 246.000,00 

Data: 24/03/2025. 

~ 
P4LICUNICA EMMA 

19.954.029104C31-30 

Validade da prroposta:60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancá -PB 
CNP7 09.148.727!0001-95 

GQ_ ÇAQ DD PRE{'QS 

NOME: EC SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

~ 

r 

ENDEREÇO:  AV DOM PEDRO II SALMOS BAIRRO DA TORRE 
JOÃO PESSOA IPB CEP: 58045 420 

C N PJ(CPF:  16.756.0$710001-61 FONE:(83)98724.6974 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade Quint tie exames par 
s ! IArrs viga

Golonoscopia 

Quint de exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor por 
F 

R$ Maior Total 

UNID 20 240 R$ 650.04 R$156.000.00 

2 Polipectomia UNIA 10 120 R$180,00 R$21.600,00 

TOTAL R$177.600,00 

Data: _ 21 I  O3 _l _2025 

T 

EC E ÇOS IvDICOS 
TA T IANA KIMICO FUZIEC7A 

SÓCIA 

Vaiidade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIRA 

PREFEITURA MUlfCIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancú -P13 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇOIçAü aFP.BEÇ4~ 
~ - `- 

NOME:  \ z..~.1~~ AG}, z  c~r tu40 ~ ~c~ ~i.  i fCi •tc~ 

ENDEREÇO:  i-- '~-uL-O T-<X?~c,3 t t 0

CNPJ/CPF:  ~S ~JO O'S (O a0 A- Jr~. FONE:

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant De Consultas 

por valas I Mês 

Quant De Consultas 
por vagas I Ano 

RS Valor por 
Consulta 

Valor Toeal 

1 Mastologista Consulta 100 1000 c•
TOTAL 1 9 

Data:  3'! C/   c94 -S  • 
^ 

~~ ? :í',;1 td e ' :j ~uLG - 

Validade da Proposta  c0  oLAdOO 

Carimbo e Assinatura 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especfcacio, sc'icite afirme ca 
aboaçao d8 p~ao

WE 
I 

~~ . L~,art. Dr Caerw~tas Coa.,Wrs ~ 
par rap.. ~ lti. 

J 

oor reaas ? Ana 
~i Yaíor Qw 

C.a~ 

T _ 

Ri ~iai©r ?tUs 

,~, 

~ _ ___~ 
E 

i TOTAL { ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ty_r w 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, nQ 145 — Centro — Piancô -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

OME:

NPJfiCPF:  ti t 4  )-o - V I S ~ {j çj .4 - Q 9'  -- FONE: > 3  'ç tf 

ese do este Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço. 
ira elaboração de processo de licitação. 

EM 
.,....._ 

Profissïona! Unidade 
_ 

Quant. De Consultas 
por vagas d Mês 

Quar t. De Consultas 
por vasas I Ano 

R$ Valor por 
Consulta

r Valor lotai 

1 Mastologista Consinta 

_ 

100 1000 4 0 d A& .COOL
TOTAL 

3ta: ~/ C3! 
Ora Hzipard S. id'ão 
Ginecofvqiste % 0br
M t i ~ 

Carimbo e Assinatura 
Validade da Proposta: 4 5 ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
Justificativa de preço. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:22. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PRELOS 

NOME: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA 

ENDEREÇO: TRAVESSA BENJAMIM CONSTANT, 191 - CENTRO - POMBAL-PB. CEP 58840-0000. 

CNPJ/CPF: 45.734.156/0001-34. FONE: 83.99670-0299 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas! Mês 

Quant. De 
Exames por 
vagas 1 Ano 

R$ Valor 
Por Exame 

R$ Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 R$ 190.00 R$ 19,000.00 

TOTAL 

Data: 20/03/2025. 
HELITA BEZERRA FREITAS LIDA 

nud~ as.w<t n+.a~ai+M+eo..atrt.i ® SFRIRO 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC6 

Rua Valdamar Coda Filho, n° 145 - Centro - Piancá -PB 
CNP3 09.148.727/0001-95 

NOME:. ~ ~ '.., ~ l l • • ~t i~~.{ ~t . . ( ~ 
L 

ENDEREÇO: 1t tl(i tt +NtI . } ~i?ú.f1 11, 1 ..1 /lr - (,!: 

CNPJ/CPF: Al `; .LL) !'C c Q y 1`~S '~ - FONE: i!'~ CiL'  , , ~ 

i 1L 

 JL, -

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

FIEM Pr9 ali9{1$t . 4 ~t T3#~ 
~e sta~le-J RYá1► 

~F~ ~ ~t10ii 
PQr va~t / J4rso 

1K1ra~r P°' 
' ~ 

Ri Valor Total 

1 COLPOSCOPIA Unidade 100 1000 ,~ . _ ~;J   -{ ~ 
TOTAL L , t~t`  ~ ~t \ ,Vt1 t L^&" Is , L 

Data:

,

CVtmbo Assinatura 

, t . : c "~11. i1 ' ` r ~ tiC:~i%'.;... ~; •...._ 

' :.r.~,T. .i/GUC1-f8 
.~ 

L?ATA: J i'c ~ t ~+ '~~ ~ 

Vaüdads da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Planch -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

NOME. 
L 

ENDEREÇO: 

CNPJICPF: FONE: 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo espec ficado. sohcito a firmeza de cotar o respectivo 
preço para elaboração de processo de Iic taçâo 

~ tl'EM~ ___iïaMl~ 
_ 

~ 
,ONidadis 

Qurnt da E Quwt Oa Exae+rs 
varasPs J Mo 

Ri valor por 
t?~ Ri Valor Total 

1 COLPOSCí7PtA Undade tOC 1000 ¡ .
1 TOTAL ~. ; . tl „ 

Data t 

Canmdc e Assinatura 

POUCUNICA POPtJLAa PATOEliSE LIDA. 

CNPJ: 29.533.18010401-59 

Validade da Proposta 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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Ru 1iakkntar Cosia rilho, np 145 -- Cenl ro .._ rianoá -rrd 
CNPJ 09.148.727/0001-9á 

~ 

NOME: BB- SERVIÇOS MEDICOS LIDA 

ENDEREÇO: R_AV. RIO GRANDE DO SUL - 1.345 - SALA 1008- BAIRRO DO ESTADOS - JO4O PESSOA F 

tiJlG1r :Ltf _924.595tt}0n1 40 - FONE: (83) 9.9991-0001 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para &aboraçáo de processo de licitação. 

_I
~~~ ~ 

# 
~t7~t~£.:tlfl~t:~~á-~.f_Cil'.~['~fï" farttA 1 I (niìiP-,~~tn I : __' i 

Cãuant. De Ex~mes 
ç,~,r van:,•. ~ M~r ` 

1Quant. oe Exames I 
Fi*! ~~~ 3 l~+R~ 

R$ Vaiar pa I I p» Ltr iF T yl 

~ EA.zm~ 5 ~ ~ ~ 

1 Cartha3ogia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 RS 400.00 

TOTAL 

ta~ -ne'0~i2O2S 

~ ~ (,'W `Ç ó 
carimbo e s;nat4"~~~j~1v~ ø 

\t) •Sa.40 
~~~~ ~ •~r° ~ ~oS~\,~ Q~SSoa

~ 

~• 

Validade da Proposta: 4 f1~ i5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

NOME:CIS - Centro Integrado de Saúde 

CQTAÇ~►O DE PREÇOS 

;.;..::. ,. 

ENDEREÇO: R. Escrevente Mana Jansen - 251 - Centro -Monteiro - PB 

CNPJ/CPF:35.438.425/0001-61 - FONE: (83) 9.9648-4079 ,. 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM ProfissionalJDescriçãolExame Unidade 
Quant. De Exames 

por vagas t Mês 

Quant. De Exames 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Exame 
R$ Valor Total 

1 Cardiologia: Ecocardiograma corn Doppler Exame 50 500 R$ 350,00 

TOTAL 

Data:04/04/2025 

Validade da Proposta: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC© 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

é~4; íri. •    

NOME: IF DA COSTA & C!A LTDA . ..u.•;: .....~.._ , . .. . .. . . . :.. 

.-; ~~ , Y7r.,aws?4+.~~'.~iº~.syl,sx?3.•7~c,3r~afìil'h - . 

S ~Z`~„AQ.ac .f EÇQ$ 

~:~. ,.~.~ ~ .~...: ~.•~ n~  , 

~rs,siewan:~o.wa,~ 

ENDEREÇO: R. FLORLANO PEIXOTO - 392 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000 

P' NPJICPF: 08.787.537/0001-55 - FONE:(83) 9.9637--0261 
• "r t

...• `' • . z _ 4 c:t 
.•. _ . _. S.. . -  xe+,.. -_!: a teS . Y hSrf 3 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboraçâo de processo de licitação. 

ITEM Pcofissionat(DescriçAo/Exame ilnidade 
Quant_ De Exames 

por vagas # Mi-s 
Quant. De Exames 

por vagas [Aro 
RS Valor por 

Exame 
R$ Vaiar Total 

Cardiologia: Ecocxrdiograma com Doppler Exame 500 R$ 250,00 

TOTAL 

J L/tCU. ~ ~-~C.-~~_ ~~,{~~~ ~>~ o~.,: 
Carimbo e Assinatura 

1at Cotz 
CRM: 5485 

Clinica Médica RQE 3364 
Cardiologia ROE 3355 

~ çaneSNr~Y~F n  ? r ~~%+c'vYar% 

e da Proposta: 

~ 

'..f~:.:~.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancú -PB 
CNP) t19.148.727Jfl0fl1-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 

ENDEREÇO Av. Jesus de Nazaré, 147 - Jaguaribe, JoAo Pessoa - PR, 5801.5- 4U 

CNPJ/CPF: 20.226.690/0001-50 

• Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço, para 
eiabnraçâo de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidadee
par 

Quad. De exames 
vagas / Mb 

Quant. de exames 
por vagas / Ann 

R# Valor por 
exame

RS Ya1ar ~<>txl` 

a Endoscopia Digestiva Alta Ii) IOU 1.200 _ R$ S#ffi3Oo R$ s~.rxx,.cx~ . 
~ 

, 
Polipectomia I NlT) - °?4() R Rs •1?.txOo.tãü . , 

TOTAL R$ :i)O.(Xl(),(x) 

Data: 25/U~/2025. 

Validade da proposta: óo DIAS 

INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA 
20.226.620/0(X)1-50 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centra — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.72710001-95 

CQTACÁt? DE PRECO~ 

NOME: EC SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

ENDEREÇG:_ AV DOM PEDRO If SALA105 BAIRRO DA TORRE 
JOAO PESSOA /PB CEP: 58045-420 

CNPJICPF:_ 16.756.08710}01-61 FONE.{$3)98724.6874 

^Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectiva preço, para elaboração de 
processo de licitação. 

ITEM Ftafkssionai unidade QBaiL de exalas por 
,ages r Más 

QranL de exames por 
vagas i Ano 

P$ Yaior por 
eraaye 8t Yabr Talai 

Endoscopia Digestiva Afta uNtO 100 1200 RI 250.00 RI 300.000,00 
2 Potigectornia uru0 20 240 R3150,00 RI 36.000,00 

TOTAL R$ 336.000,00 

~ 

Data: _21_J__ 03 .J 2025 

E0 ~S RVIÇOS MEDICOS 
TATIANA KIMIC{3 FI.lZIEDA 

SÓCIA 

Validade da proposta:  60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Rua Vaidemar Costa Filha, n° 145 — Centro — Pancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

O POUCUNICA EMANA 

I`Pi D EÇOi Rua Elias Pereira de Araújo, 66- Mangabeu-a. João Pessoa - PB, 58459-O1O 

CHPp,fC9i~_ 19.9sS.029/UC?d1-30 PONl.t(os8) !►s4.a~3 

Desejando esto Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solido a firmeza de cotar a respectivo preço, para 
elaboração de processo de imitação. 

[ 
~ F3i~l~g R+siiitl}ar~oi tiwidn+ie 

• UN1r, 

Q€ ..1. .*..s q~+ ,
paa wgs f Atis 

~ ºn~t 

p..' 1 A►ssr 
Rt :Nd. . Mer 

esar~r 
!a V4i.r 7'N+d 

j . Endoscopia Digestiva Alta , 1CX? 
. 

1.204 R$ 280,00 R$ 336.00tJ,O0 

2 Pcxiipectomia uNIt) 20 240 RS teo,00 Rs 43.200,00 

TaTdl. ~ R# 379.200,00 

Data: 24/031iC?25. 

. ~.. 

POUCUNICA ERMA 

19954.029/0001-30 

Validade da prGposta:6Q DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] 09.148.727/0001-95 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

NOME: MORRANA MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO FILIZOLA 

ENDEREÇO: RUA MARIA FACUNDA DE OLIVEIRA DIAS, 337 APT 702 BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB 

CNPJ/CPF: 052806114-33- FONE: (83) 996119235 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas ! Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 

Psiquiatria infanto-juvenil 
CER Centro Especializado 
em Reabilitação 

Consulta 100 1000 RS 300.00 R$ 30.000,00 

TOTAL 

Data: 18/03/2025 
Dactumenta asrinado AiC1talnente 

MORRANA MIRANDAASSES DE MORAES REGO F 

Data: 21/03/2025 22:05:350300 
Verifique ern fltp:/ aIda ti.gov.hr 

Carimbo e Assinatura 

Validade da Proposta: 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0441-95 

NOME: Cordis Serviços Médicos EIRELI 

ENDEREÇO: Rua Fenelon Bonavides 

CNPJICPF: 24.050.566/000-1.96 FONE: (83)3421-423619.9662-1616 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ICEM Profissional Unidade Quant. De Consultas 
por vagas t Mês 

Quant. De Consultas por 
vagas f Ana 

R$ Valor por 
Consulta 

R$ Vaiar Total 

1 
Psiquiatria infanta -juvenil 
CER 
Especializado em 

Centro 
Especializado 
Reabilitação

consulta 100 1.000 R$ 180,00 18.000,001més 

TOTAL R$180.000,00/ano 

Data: 17/03/2025 

&\ p.

Carirr`tbo e Assi~atura 
1 

~a aprega Ca~a~~ 
,r Fab{iGa ¡~ Hem~~nàç1.bca 
~atá►ota9~a• 

RQE 
417414175 

Validade da Proposta: 30 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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PIANÇÓ 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP7 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 / (83) 3341-8517 

D esejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo preço; para 
elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas / Ano 

R$ Valor por 

Consulta 

R$ Valor Total

Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00 

2 Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 1000 R$ 150,00 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 300.000,00 

Data: 01/04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

serra Galdmo
pra

No 3906
O 52X7404

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

COTAÇAO DE PREÇOS 

NOME: NEURO MAIS CG LTDA 

ENDEREÇO: Rua Montevideo, n° 720 Andar 9 Sala 902 Cond. — Bairro: Prata — CEP: 58.400-503 — Campina Grande/PB. 

CNPJ/CPF: 40.944.878/0001-08 FONE: (83) 99312-4834 /(83) 3341-8517 

~sejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

por vagas I Mês 
Quant. De Consultas por 

vagas I Ano 

R$ Valor por 

Consulta 
R$ Valor Total 

1 Neurologista Consulta 100 1000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

Data: 01 /04/2025. 

Carimbo e Assinatura 

pra Gilma SNeuroleor 
saldinv 

D 
 ~

9 

CRM'Pg 39074-04 

CPF : 
5p4.052

Validade da Proposta: 60 dias 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdetnar Coda Fiitro, n° 145 - Centro - Piantb -P8 
CtiP, t19.148.72710001-95 

COtACÃC! DF PREGOS 

NOME: MEQICALCLINIC 

ENDEREÇO:RUA GOV JOÃO AGRIPINO ALHO, N° 145, OURO BRANCO, CEP. 58765-000. PIANCÕ-PB. 

CNPJICPE:28.954.976i0002-01 Ft?NE:83 99637-1662 

'``Desejando sesta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
per, para elaboração de processo de fi o. 

Data 

th e ~. De Cons, De Coesrdgs par R$ Vaio r »r . 
por vas I Ws Mvagas f o Cons**a Rc Vor T~ 

Neurologista Cursiita 100 1000 Rá 200,00 R$ 200.000,00 
TOTAL 

510312025 

t 28.954.9? 3lOf3Oc-01 
LUCENA & rA~P~(_ PiEDICO~ ` 

ASS OCIADU S LIDA 
Rua ^Mf,..; ~F.dor Açripins;; ÇJ 

~uL +4t C_' 8Js~-a3Q 
Pr -PB. „_._ __ Validade da Proposta.60 DIAS 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdernar Costa Fllho, n° 145 — Centro — Piancb -PB 

CNP) 09.148.727/0001-95 

ÇQTAÇÃO DE PREQQS 

NOME: LACE - LABORATÓRIO DE ANALISES E CLINICAS ESPECIALIZADAS 

ENDEREÇO: RUA: ELMIR LEITE DE AZEVEDO, SIN , CENTRO: PIANCÓ-P8 

CNPJICPF:41.863.46310001-64 FONE: (83) 994007336 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM Profissional Unidade 
Quant. De Consultas 

r vagas / Mês 

Quant. De Consultas 

por vagas 1 Ano 

RS Valor por 

Consulta 
RS Valor Total

I Neurologista Consulta 100 1000 RS 250,00 RS 250.000,00 

TOTAL 

Data 15/03/2025 

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 41.86 
lABORAT 
ESPEC 

RUA: ELYI LEITE DE 
CEP: 5876 

001-64 
ICAS 

LACE LIDA 
CBIIRd 

PIANC , PB. 

/ 
Validade da Proposta: 

Digitalizado com CarnScanner 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 29ED.B6BA.0A6B.9E43.555D.2FFD.32EF.32F7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Licitação 
Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 1° Andar— Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0204/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 00064/2025 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, item de 
OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIAMENTO N° 007/2025. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n° 1561/2024 o Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 
como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 
havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatbrio, 
além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 
e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 
se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, corn fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 
justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 

necessárias. 

Piancó/PB, 05 de maio de 2025. 

B. NA~RILIA PEREIRA UEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de PiancólPB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

fI 2. JUSTIFICATIVA: 

~ 

2.1 Justifica•se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 

de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 

a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 

respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia 1 Obstetrícia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$203,33 R$ 162.666,67 
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6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 — Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descnçao do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R; Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 02.100 - 10 

3021003 2024;10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

~+ 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 10:22:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68768/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00064/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 12/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 160.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na
POLICLÍNICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIAMENTO N 007/2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 160.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.963.880/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b23077625d9a78b2614908928e603915

Autorização da autoridade competente Sim 5765a0284d640331b2da5b225d8fdbf7

Estimativa da despesa Sim 29edb6ba0a6b9e43555d2ffd32ef32f7

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8a4f0759bfd9fe312a369183933c1b71

Justificativa de preço Sim 29edb6ba0a6b9e43555d2ffd32ef32f7

Justificativa para a escolha do contratado Sim 74734566cb1fa42f4a8e2b3274dc0091

Previsão Orçamentária Sim 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA -
ME

Sim 5e6888e0c2aecc9a62f3238bb4b58ae6
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João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 
CNP) 09.148.727/0001-95 

CONTRATO 

CONTRATO N° 03M62/2025 

CREDENCIAMENTO No 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0202/2025 INEXIGIBILIDADE N° 00064/2025 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o 
n° 09.148.727/0001-95, com sede na Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, 
Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JÚLIO 
EDUARDO VENANCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e 
Leonardo, s/n°, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 080.544.274-09, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA MEDICA BRANDAO 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.963.880/0001-90, com sede na Rua Rodrigues Alves, n° 675 —
Bairro: Prata — CEP: 58.400-550 — Campina Grande/PB, denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 007/2025, com base no art. 74, caput da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.2. 0 objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
consultas e exames na POLICLÍNICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, 
referente ao CREDENCIAMENTO N° 007/2025, conforme tabela abaixo: 

2. TABELA 01 — Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível 

ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade 
Qtde 
Mês. 

Quant. 
Ano 

R$ Valor 
Consulta 

R$ Valor 
Mensal 

R$ Valor Total 
(Em 08 meses) 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 20.000.00 R$ 160.000,00 

TOTAL (TABELA 01) Valor para um profissional R$ 20.000,00 R$160.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Piancó. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 8 meses, contados da assinatura deste instrumento até 
31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a 
este Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
3,2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 7831.C259.D967.2874.D289.49E4.5DD1.975E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

105

105



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios verificados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
o) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O Valor Total da Contratação é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
I) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas: 
I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente aos danos sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
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XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da 
entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
XXII) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XXIII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
XXI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
XXVIII) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
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de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidadesdecorrentes da LGPD. 
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e co 
ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 
14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valordo Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
doprazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciam.ento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: 02.100 - 1030210032024; 
1030210032029;339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art_ 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 
16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode 
licitação ou de execução do contrato; 
c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitaçãr, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo. 
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16.4, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, pororganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de2021, 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 8°, 2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1 Compreendem os serviços a serem prestados; 
O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto 
como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde erealizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento 
Operacional Padrão do Município de Piancó; 
Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, 
elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado 
médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de 
Saúde,para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer 
contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção 
médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e 
transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros 
adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de 
verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente 
ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu 
empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 
O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados 
no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos 
prestadores deserviço; 
A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 7831.C259.D967.2874.D289.49E4.5DD1.975E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

112

112



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

questão. 0 prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria 
Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e 
Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a 
ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro 
CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na "fila" atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO (art. 92, §1°) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca .de Piancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21. 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 
firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 
todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Piancó/PB, 15 de maio de 2025. 

JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

«,.,a.,~.e. ~•m , n.~nx.•, oed. c.• .ea~:.~. «, 
nttpJ/fe.pro.iwlr/~aMnaOorll~ttl e swto 

w 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

g 1/.b: 
Documento assinado digitalmente 

ROGEIáO WANDERLEY PINTO BRANDAO 
Data: 16/05/2025 10:42:45-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 
CNPJ n° 03.963.880/0001-90 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1. 
CPF: 

2. 
CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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(- 7S4,~•i 5 tiâ225 - MANUI'1-\Ç.AO DA REDE DE ILl. MINAS ':\O PUBI.IC'.\ 
- SE CI4FTARiA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E CULTURA E DESPORTO 

32 365 I I L6 3024 -AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARAAED[JCAÇÃOINFANTIL 
t2 .3ó1 3002 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL I 561 1116 ï 14I •- MANUTENÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

::!C URA E DESPORTO 
.`` 3+,1 _ 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

~,((í>.3Gm•_ 2035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 
r'! ,MENTO DE DESPESAS 

w).52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
• :.;00 30 -MATERIAL DE CONSUMO 

~'2GÊNCIA: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura em 08/0512025, 
1 v')NTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

O.97 RATADO: GUSTAVO XAVIER GARCEZ - ELETRO CENTR - CNPJ N" 26.303.607/0001-34 
LOR TOTAL. RS 77.651,20 (setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 
EFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

'ar MARCOS ANDERSON SILVA CAVALCANTE 
r' Séc: hi•io Municipal de Infraestrutura 
I CNPJ: 09.012.45510001-97 

Prefeitura Municipal 
Pla31có 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N" 0216/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00069/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO I)A PARAÍBA, no uso 

' de sias atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade n' 00069:2025. por razões de interesse público, OBJETO:C'ontratação 
da BANDA FORRO DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades do Padroeiro 
Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs (duas 

em Praça i'úNica no Município de Piancó:PB, em favor da empresa I VANILDO DE OLIVEI-
F 4 FARIAS. inscrita no ('NPJ sob o n° 19.511.144/0001-30,nos termos do art. 74 ii e VIII, da Lei n` 
Is I.33/21. em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato 

- -~ iitI, r, GLOBAL- RS 45.(X)0.00 (quarenta e cinco mil reais) 
1s. NiM ls  NTAÇAO LEGAL: Art. 74. inciso II, da Lei n° 14 133:21. 

ti / o i. ;eútc processo nos termos da lei 
i oblique-se, Cientifique-se 

o 

i 

Pinncó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEIT U RA MUNICIPAL  DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N00047/2025 

C;rj•:to Aquisição de peças para veículos (pequeno porte) e a contratação dos serviços de oficina para 
i'anutenção em geral da frota do Município de Pianc6-PB. 
`;. ec'(•ra: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - CNPJ:23.937 523/0001-64. com o valor glo 

■41051.679.797,32 (um milhão, seiscentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e 
tinta e dois centavos). CICERORODRiGUESDASILVA-ME- CNP1:24.119.232.0001-21-com o valor 
,Ioii aÍRS433.606,2 7 (quatrocentos e trinta e três mil, seiscentos e seis reais e vinte e sete centavos). 
'evolve. com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n' 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 

a l'ct•açàa. Desde ja fica convocada para assinatura do contrato. 
Piano - PB, 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0217/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00070/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA P.ARAIBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Mwticipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidaden' 00070/2025, por razões de interesse puhhco, OBJE TO:Contrataçào do 
Cantor e Compositor FABRIL IO RODRIGUES para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio 
oimepresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs (duas horas) em 

Praça Pública no 5unicipio de Pianco/PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, 
inscrita no CNPJ sob o n" 19.511.144/0001-30,nos termos do art. 74 II e VIII, da Leni 14.133:21, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL. RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inciso II, da Lei n° 14.133,"21 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se 

PiancóPB, 12 de maio de 20_5. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N"00046/2025 

Objeto: Aquisição de ar condicionado destinados as escolas do município de Piancó-PB, atendendo o 
convênio n° 008./2025 Secretaria de Estado da Educação 
Vencedora: NILDO FREITAS DANTAS - ME- CNPJ. 01.034.997:O001-63, cc•rn o valor global-
RS75.000,00(setenta e cincomil reais). 
Resolve, com fundamento no inciso IV do art 71 da Lei ir' 14 133/2021, Adjudicar o objeto e Homologa: 
a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 

Piancó - PB, 12 de maio de 202.5. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0218/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00071/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPEO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, noto-
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Mwnicipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibd idade n° 00071/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Contrataçáo 
da BANDA RAFAEL DONO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação 
a ser realizada no dia 11 de junho de 2025 e com duração de 01 h30mmn (uma hora e trona minutos) en: 
Praça Pública no Municipio de Piancó/PB, em favor da empresa RANIERI NOBREGA FERREIRA. 
inscnta no CNPJ sob o n" 10.367.987/0001-30,nos termos do art. 74110 VIII, da Lei n° 14.133/21. en: 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL' R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piano/PB, 12 de maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DF PI CÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0202/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00064/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MLNICiPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a inexigibilidade n'00064/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Crederci . 
mento de pessoas Jurídicas para posterior contrataçãs, mediante doewnentapo. para prestação de setvicvs 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na ?OLI -
CLINICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCE.AMENTO N'0 007/2025; em 
favor da empresa CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.963,880/0001.90. 
nos termos do Artigo 74, inciso Pv da Lei Federal n° 14 133, de Ul de Abril de 2C'21,'c,i. consêgiiência 
fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
FUNDAMEN'T'AÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso N da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da let 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021012025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00066/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a inexigibilidade n° 00066/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciainento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ainbulatorial em consultas e exames na 
POLICLINICA item de Psiquiatria infanto-juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), referente 
ao CREDEvCIAMENïO N° 007:20'_5, em favor da empresa CO RDIS SERV ICOS M EDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.050.566.'0001-96, nos ternos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n" 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrata. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 9712.06F4.40DE.7C76.8006.2656.40F7.0A42. 
Comprovante de publicidade. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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INEXIOIBILDADE CE LICITAÇAO o° 0006.E2025 
J PR£FEITO CON3TII UCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCO, ESTAOO DAPARIJ8A 19 01.0 

0 rVa1 2l16Ui96.*.9s. oonhrkbs p.4.1.209606.60 M61004pá. 
)t£SOLVE. 
M1iF1CAR, s 9oXIg1lIMOt8. 19• 000842025. px 102S.9 d• 6nó11000 púbíSo.OBlETO. C:aderr 

a.m25o do po*a0.s J001dw.$ 0.S p90o.do109ntn9p*o. 69doMo doeunnrpaç6o, p*10 p.0.µo 
d• r.5°9u 0p.0141iaa02 na *r.9 0 Sado. 8.m 4.N76m•nlp • 1$91 .0002(009) .m consoAas 
49an. n• POLK:LN4ICA b ,1Ld.OTIRRINORALINGOLOGIA,...90610.oCREDENCIAMEN- 
TO N• 00772025, .m.00r do omp.M CUNICA MEDICA 80680(60 LIDA. 0.002 19 CNPJ 1.• 
03,963ó0á0001-50. 19s termos do A.Bo 74. 11000 N. d. tu F4d.101 n' 14,133,4.014.9.404. 
2021 010000.11020.100102. 1091020 $0000000000.00 wr0 a 00•á.. 0 0a00Mo. 

VALOR MENSAL ESTIPLJLAQO: RS 20,000,00 (661. 624 rM6s). 
VALOR GLOBAL EBTWADO. RS 100.000.00(00010. .00.0019rH1.0"o). 
FUNDANENIAÇAO LEGAL- AO. 74, <06ye Voo L. 61 14.133121. 
Ra64o 0 9r•••0,• 90090.0 n90 t29mo9 6.1., 
P1Alrlura..1.1W1I20'*.. 

9.106.1.0. 12 d. M.b 4. 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO %P01EIR0 

PrtJulO C014,1i1.A,0191 

PREFEITORAMU'" 'AL DEPIANCO -
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMIMSTRATIVO o'021102020 
INEXIGIBILDADE DE LICITAÇÃO n'0000ó7020 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 00 MUNIC9O DE PIANCO. ESTAOOOA PARARIA, na 06.0 
4.404 009angba. 440 006.16.. p.1.14101960160. 60 1.01á)p5. 

RESOLVE 

RA71FK.AR, • 10.X60106. 61 20120612025. P01 ,5204 do 119109$ ?40840.. CODE TO' 
C.0601,sp10Nn 0 posso.. Jofdd, polo po.1010r 0oo0..ç60. 104.0. boo 100.µo, 4410 
P1021.9000. .9Mço$ 00p►0104a050 19 *16. 4. 000. COM.1.ld4mp59 0 114094$1044$1661&901, 
x190.00 e1.me0000 POLICÚNICA Rood. )'o12.00 :5..11010o1í CER (0.000 E$p06.0a 
*m R..84rç0), r,M*14..0 CREDENCW9ENTO N°00712095. x101060. 0 **1g0w CORVOS 
SERV 000 MEDICOS LIDA *900119 CNPJ n' 24.050.500.0001-PQ IR. *10109 do Alpo 74, 
1604 N, 0 L.i PO4.r.l M 14.133.0 01 0 Aó9 0 2021, *m 0.11490ím* Ira . 00490 00600 
*,0.000 Pon a **.11990 do *,1110. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 21.000.00 (6001.0 40.01109.). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO. 03 100.000.00 (89000 .09000.. o6. TI '*002. 

. • FUNDAAIENTAÇAO LEGAL- AR, 74,8.6.0014. LA n• 14 13341 
. ̀052@0 0991.0009 p,o00 o no. l4rmo. d..2 

0.. ` ~ P.o6.P8, 12 4. .1010 0 2025 
_ JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

P1o/.W Con0tOuc.onal 

PREFEITURA MUNICIPAL CE PIANCO 
TERMO DE RATIPICAÇAO 

PROCESSO AOMIMS T RAT010 0' D2 i 1:2025 
• 11$XIGIBILDADE CE LICITAÇAO n•060677020 

.O PREFEITO CONSTO.TUCIONAL 00 MUNICIPIO DE 91616110. ESTAOO DA PARIUBA no wo 
. 49 91.9 110.ug690.g99 6090540 pds 1910196.102001.60.0269. 

RE80LVE. 

RA71P1C61. 21aa0p:b06d,d, 0' 000ó720'S, pe, nt6.0 d. b.r.o. PrtAoo.OEJETO: 6,06.1. 
.:3en'*0lo 8. p.sw9 J00I61o00 9910 po..1.14artn.960. ,1whn. docx4902ç*0. Mt$ p.M19µo 
.. 0*.'.ÇvI9 ,.P90nib4dea 19 *0.11 0 MJb.10m,b064191b . nlw10.rr.'2N0.1$m.w19uius 
* *051(100 .19 POLICLINICA. 09ns A. G2aooioó.: 08.296m $6519505096. rN990rd$ .0 COE- 
DENCIAMENTO N'110712025, 40Tm'tl d..nyns. HELITA BE2ERItA FREITAS LIDA .1.00. 10 
CNP.1 n• 45.734.150.5001-34, 19s 00.m0s 0 ArtipO 74, 1116.0 (v: do 1.4 FeOni n' 14.135, 0 Ot 
4.664100.2(61. .o mno.quMwY4 0e 2*mpIM9 0619 oonoeea0 9019 • 9.941*10 40011044000. 

VALOR MENSAL ESTPULADO: RS 37,000,00 O19o. s 0969 ,N
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 280.1100.00 (du*r09 9 086.142 . $2941.24 n,10), 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL' Al. 74,'6x60 IV 0 L•)1• 14.13341. 

, 0.0000* 91.,•00• proaa.0 n90 te111.* 44129 
Pr.8q.0a.. C.1gl6wa.. 

P.nO.,PB, 12 0 919b 0 2076 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

9110016 Con.Utucio»I 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMIF L•STIRAP.'601,• 52122020 

' INEXIGIBILDADE DE UCITAÇAO o.' 00068,1025 
'yPREFEITOCONSTTI1CfONALD0LIUNICIPIODEPIANCÔ.ESTADODAPARA(BA19u*9 

do 9 u, s916w9D...8.. o16.dd*o p02102019696.40 MOIkiP2, 
1.(0037[: 
RAT1FV-.AR.. 9.0i¢9M9ad.6'000032025. p•110x6.. d. 2br.00. p20Aoo, OBJETO. C.Od•o 

d46.Ne d. r1.a,o.. J00bk94 W 90 Po4191w1 *,,191•L,9*•. n.6•M. deln.nb9*o. p.10 P...p2. 
44 9*964},21 .99061Q29.0. 0. *19. 0 ,.60 oe,11 ..0641.62 . n4.1.nb9l.lxttl 91158006R.0 
4*02nn n0 A3L)CL(N4CA 44.1.406612004.000. E ECOCARD100.9MM COM DOPPLER. 
.010940290 CREDENCIMIENTO'P 0070025. ..110001 d..mp1.M l F OA COSTA LTTXA 9*60. 
19 CNPJ n• 00.7075373001.36, 19a4•rr19.0 Allg* 74. 916.o N.8. L.i F•d..11• 14.' 33 8. 01 
4.60164.2021. .00002025.4002 0e . 0mp09.61091x6oudo 911n 0.2•W r. 6o 0091.10. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R127,90000 (W00 * s•1006496098100.06.). 
VALOft GLOBAL ESTiM6O0: RS 220.02.2 (du0.00 .6611. 1N 1•09). 
FV NDAMENTAÇAlJ LEGAL: AA. 74, noi.o N 6. L.61• 14.133221. 
R.tl4o o Po.290 pro.99.0 140+.rme.4b 1.2 
P2nt4w•M. 6691669190.00. 

P1an047P0, 1240 TolO 0 2925. 
JÚL20 EDUARDO VENANCIO PINNEIRO 

P4A106m C46ri01xi5n42 

PREFEITiJRAMUNICIPAL DE pIANCO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Prot.1111.0 Admmi*tr2N5n 0° 02002405. 
P1p09$.0: 1Ma2{yW69N o'0000542021 
CONTRATANTE: R•.9u* 166.1)911.40.919000 
CONTRATADA: GLOBALMED ATIVIDADES MEDICAS LIDA. 1n*OrR. 110 CNPJ n• 

.31.720127.1021 .47 
004010. C10011ds696a d* 9.000 J.0Ra4 9010 9090101 001991091* rt.A.N. 01e 

r00n.çóo, M90 9.011µo 0 0ni9o.0,p0oo W00 19 *.M 0 enúd. 1011 *.ndenel.. nN.1 
.,1021.2191$1n*,19uõ90. p200o5•..A6p.110W0 p21a o SAMUIUP&..n4.ndo., n.0•00194d.s 
do 80u5dp6o02 R.n0bP8.1.1u.nb ao CREDENCVJMENT0212O25. 

VALOR MENSAL ESTPUTADO: RS 3980,04 (V0 1..1.0.0.5., . n.p605. . os. ... 0 
o,Ms s quatre  

VA 
8.2vao8.

LOR GLOBAL EST).MUIDO: 0$31900,72(81119. urt9 024 00X•o.nt4. * 10000109$60 50. 
• aW11. . defa c.0..oa). 

940106490.074, n442 4.2025 
JULIO EOUA0D0 VENANCIO 92/416110 

Pr1100 Conatnxional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILOEZIM40S 
AVISO OE LICITAÇÃO 

- PREGÃO ELETRÔNICO 09 0001000021 
' Ta,v ,607ow!a:90.06Wr.110600Pr498.6ro04ió*Eg2..0APao.0.4.8.1uRw 
: 44106.1.9.".  :8 • C.roo • PA6.a41hoa -P8, 9er.19á 0 9101 wu6F05.44os999..604$0*.900s51. 
*rbç*;,'niw.40e00 Progío EEHrónko, do Cpo 000160 0nço, po10: Lx9ç0o 69 20. wfcub 1dfi.no 
090 SUV. P:1; 1q0 906296G 0 09Ef4*00 0 P0a1/0 6s P,500100s 0 PA600bno.P15, AE.r.n 6.
...06ú 04í:;00a: 10:2no909 0 69 26 0 MMo 0 2025.InMo 010.0.01..:10.1 D lgn0 0 d. 
20 0 M9b 8. 2025 R..19x19. 96N0á 0 &000. - OF R.02s0,' 9.602Lq 19 o19•n1.11a 68*100. 
F.60tl.0wy a I.g.l: 1919.4.410' 14.11321; Lu Corrybnam2r n• 120658. U9bu9io N00nWu. M 
75 SEOES611E42, e.9e.9f6 0019912. *,1,6211t4.9 0 óN1ap6.0 p9020000 000 1141ü.. 
nom1. 9. 465..1.çd0e. 9.000:55.. 12 210on. do, 4ú90 ú.b. 19.nd*10ço.upl*c1.0. 1.4.11010. 

.153101167-0754. E-mo0' Iv4.9faQgn9loe.t EQ.L Mq9:/Mw6,p06.Lnnotpb.g2o.M+:1w.w,la. 
- fib.lo6.b.:1u0wport.M.9611pnyX.b&.5.4»m46. tw1w406.br!pnoP. 
, P6000kOws - P8. 12 0 l.bb d. 240S 

JO(6O CAVALCANTE OA CR112 FILHO 
, '1 91.90.4.0 0409)24 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 02184025 
T0019 p266co qw M1ç 14299 *6060 0 P100599100601* E9u4p. 0 APSIS, 0►990 19 0w 

U1.2 N.4 76 • C*nto-#10b -118. p6 rrrb 0.b6Aw+p6.M.cxnpr*0g2.lras-amLa./dOçb 
1110d.16.44 #10g95 E.tOnk0.09pom.n0r p0ç0, P.10. AQUISIÇAO DE RETROE5CAVADEIRA 
(00000400 (00604040 N' 94250'2Q2375ROR. Pbfia. 8. 0.1.6o pObfn• 00:301a14s 4o d19 
2 0 6+ M*á 0 20)5.11x2 d*..90 19nu*: 08:35 45 0. 60 4. 204, 20910 4. 2025. R6.Anc. 

, N:14rb d4 8100Sy - DF 0.0.4065. 0109402.10 orp0m.n2 68*59, Fund.m.n21.8Y: Lu F.d.rM 
1•14.13221; Lei Ce1p.0r2r n• 123)06: 10140.96• Nom.85• n• 73 SEGEBME22: • 6.40.2µo 
6a..*16..16'Nd.904.*., *M.çó.,P*KM/6M 600 M.d60 rw1m...9dalr.p6.5' 0..06:2 0s 
121)0 no90s 0s d.s ú26s, 19 0rd.90ço o2p106.64. T..foO.' (003) 88835.8643. Er09l: nfkng.• 
aAg4n0w4n E4.L wO.w.M.pb4w.b: www.p6.ld.amyrapOtwo.lomór: w0w4o.b.ipnr,p. 
. P7*10 • P8, I2 60 M20 a. 2025 

CRISTANA DE FATIMA DA SILVA 
' 9198011.00060 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO 80010020025 

OR,SAEãt CRF.DENCIAMFNTO 9.000402025 
OONTRATANTE: PREFEITURAMUNNCIP/LL DE BANTAL(RJAFB CNPJ R'2530009.5147 
CÇN>RATAD& J ODE MEDEIROS P0(6906000 E ENTRETEN64ENTOS LIDA CNPJ. 

14.808.606:0007.04. 
00010' COMO 0 1.4994 pAS950 para 4844( 9*0 0 *900 60019..0 2 á014µo 0 Ár0 

444p* Mon99.m 4.6.09.01..  059 loIo 2025 0 8.02 LUX.7P& 9 .0110904. 9000.2 o. 
dws 20, 21, 22. 23 e 24 0 9696 4. 2525 10 90199. de 119140$02 10.110*.. 

56100 0(0051' RS 127.1)7,2 (e.1100602.6 0.T, quwro0rdo*..0a1a..01$1), 
0.1004140 0* 0821111 !*m-. Ot, 50171009 P1.p09 9. 0a1s40r.90.0 0 pouso. 

PRAZO DE VTOENCIA: 02•VSï021.31H22525, 
37.122 00 CONTRATO: 026.00044.2025. 

HENRY MALDINEY DELIRA N08REGA 
P.014í.0 CVX8I4WCána1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO 09 00135121125 

ORIGEM- PREGÃO ELETRÔNICO N0001412525 
CONTRATANTE: PREFEJTURAMUNIC00A6 DE SANTALUZIMPO. CNPJ N' 087B0.66600011T, 
CONTRATADA 10,901.58 JUONALARAUJO NOBREOA CNPJ n' 16.981.22óD21.40. 
O*ETO:00001.µo d.29rp10.s p01.150Ã•66..o 90 pod.* 0 p0n61X.0.968. 

4N0n00, t».0 * 0á626a 0 1.4. p*1* ..0429 .s 19.0.í4A1 8.2 S.o l$6 0 Mu5o1p6 
0 6292 Loa.290. 

VALOR GLOBAL: 0$ 10.000,2 (009 mí 16.$). 12908./146 nos f9p5119s 42: 00, *,665409. 
41)4.60 8. v0r.do90 0191 0o 4.00.0. 

PRAZO DE VIGENCIA: 01ÚY1025 a 04.002920. 
OA7A DD CONTRATO: OB 0 mob 02024. 

HENRY MALOINEY DE LIRA NOBREGA 
9114160 Const19ucioór 

PREFEITURA MUNICtPAI DE SANTA LU`IA 
EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO N' 0013R2O25 

- 0010080: PREGAO ELETRÔNICO N• 02142025 
7C NTPATANTE: PR£FEçTURAMUNICs1AL0E SANTALIIIIA•PB CNPJ N' OB.J80.6Ró02147, 
^G4',';ATl.1LSARORACRRTTMAALVESO9WTAS7OBSANTOS,CNPJn'13.1'OWS0001.02. 
C,2-•~ ' : (:0942.ç0o 4$.npM. pr2 bn949n29456*rá d. p!odu.o d. p019Maµo, , óg440 

-•-.6s 4o'.9 6 065.0s 0.0, *290 .1*nd29 0 06a006*doo 0o 56c4W 19s 0 MuNNpá 
19 6aN:sl4rhlCR 

VALOR GI,¿;BAt.: R3 530.116,440 (019e06e* * Uln./NL 0041. 9 40a0s0.19 fM. 0 091..4. 
xm.11f~11JaL1hG90.2,.Jn192tee~01 m m 06 m e7 G m tn 14 t] t. 1a .....9.~ 

1 
)I~~I~1€'1(~<t€~íy A UNIÃO — JL3U 1'r.vr,L, I1:1JT1l41- TI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 09 0602122025 

OBJETO. ConNNeçlo da *1100000 9.900.9269 paro *00.»04. • *,91.'ão00 $m 00104*, 
ó19009016O 0.0.* 0 warao*..4.000 $d1h.Ba0.00.0upo6. 00 Soto• 0 9114090.4* 5*úd. 
0 6UTx'p,o a SOTR L um.'PB. 

TIPO. MENOR PREÇO. 
DATA 1849A(4ERTURA 28^CS'202S- HORÁRIO' C800NORAS. 
L4gAloço Ap6oloOl: 1oó N• 14.133721 e .uó6:4)ó6... 
LOCAL. POMI 0 Compra P.í690 - Sv900e54.900902puSk00 0om1. 
Modo 0 0.pd*: A6.4ó. 
010000 0..10 191088 004.11o.•1hN100.819 S6►. Com*60 L10 .çfo.19 PN.1.4 

d. 1.te* . P,po Q0p.o*', d.o 07.009013:95*, 19 .11601.90 91.90 0940,184.04* 404d2á4., 
60.'..p,U A.90 Ben. 4. Mar9,110 6604.0 800. UCWPB - CEP M 50.1100000. *5004* 
Form 182230429550.0-020. O9I.Mo(6*a.192rs19.pb49obr. 

09042 11040.98, 126. mow 0 2025 
FRANCISCO MOSES ALVINO DE ALMEIDA 

Secrel.n6 MUnlclp]I 0 S*6iLye 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGAO ELETRÔNICO SOP 190001042020 
OBJETO. ConO..çie 0 SOMço 4.4160µo 01.bv11p0, 400W0.44o 0c á29op44. d.4tWv*p 

do Mu5c6110 40510000140498.D.19. Lonl, ** 08'301a1.* d5 A. 27461101 d. 2025, 2enw. 
d9 9e50)0 Co6p4.2 P7161a0, 19 016.909C hRp9Nw06w.px.l0mmpr.Spubliw2.mrnx7 R..• 
.9119.4512'S 4. B.•RWOF. T.N.19: (803(3432-1055. E-4rol: OodwNOyo.*rïwo4@p 5E 
eem. Edbt w9w.99odon11yo9.pbJ1•oA9r.0w.6Jg.9E4o5,b1, M(00J/9rM6po,2M6*,rtpr9apuh9e0, 
eanJO+, wów'.?0o141pecy, 

599 00042(650 -PS 12 4. m0á 4* 2025 
RAFAELLA FRAM(UN 00 04.101600* 

Prag06.01161 

PREFEITURA MUNICIPAL OE $AO JOSE OE ESPINHARAS 
(61.130 DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 09 0001512025 
O ROpouro 0 Ma*clp0 0 S0 Jo94 0 E.P9M.n01P8, 19 1440 40 9;4rs •trõlip6** 960r1•1. 

.89 9ã10046o. o h1g2n.No o. 9rpupn.çbo 0 Edbl do P10g90 EL000(6xo N• 00D1S2025. 92* 
1*1n 0001* 0te000 A4aNÇA0 0 90.w 9$a22drb9 pr0 4.16tlo9 d22 64.e.99 000.02* 0 Fundo. 
M2ná..4 0o munt0p00 do S0 JO.40 E4Pi.11.902)9B. 0ndo a p.dido 0 bpuSr9ç2o 4Y er•pr0s0 
IAC•BACF.SSORIOOEPF.ÇASlTGA160OribroCNPJ.W0M02.070,47At7001= 31N0EFERIGOro. 
90,11* de 9Jpem.100 41 flpLQna9b, m.21.10 * 4.19 44 4M422510 do uebnl. p6*n Gomo Odo$ 
00 4410 da 04101. 0044os 00d010dm06ºs pod.09o.01 Io0nrA00019 .e1o0 d* Od1.901om 0d. 19
0.11.9.6... R,44 M2no.1 D.1.a. 273, 829ro C.nt., o110b 66.0 d.60 61.9 49 E*p0Nra2- PB. 

*9.61066* E4p4n11.'..PB - 12 0 na0o 4. 2025 
Jose 09O119eus Psub Moras 

P10goeórO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 0A LAGOA TAPADA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENC A ELETRÔNICA N' 000012020 
OBJETO. C619.abç8o 0.4.0 p21 •a•169ó0 6.081.  d* 8.n$uç*o 6. F,5 80.6.160. 

a C.1.849ó0 (Doo. 0690.T1, 00101669* e. 50 do*4 6619300. ÁP.44. Ã4r84.6 8.• P,000*19*: 
6. 2012.090492025.4. OBn0Goin Ino1*024. &06dó.1..t..oA. 4 21. 000*011140a11p10.. 
99 11000101. A Ú41q1. 40 .dó.1 .40 60051'1 104 o9pILeba .1101.90► ..áb.9.0*'. 11111.1 
06*44P6.00045 www.u0Po406.b•:.w Lp610M**,mp909.*09..11th1 98*66psI. 

SIO 4004 0 1.800 T*pod. -P8. 129.00$ 4.2020 
JOÃO JUCELI) VIVA DO VALE 

Aç98l d. COnRJlAÇX. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 00028) 026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO p.1l a0ui2çáo 0 p0p.loo.9. wpok.600 95x1.1640*, 

210 *.0081 00 ns0014d0 d* 6001.9.90br*9 0 1.0664.0 Sóo Jo.40l.go. T.p.4, 
00/01809 0p$XYb,µ0.0661901100.48.10660019 T014w 0 R40r4n029x..00. 0.4410160 
E0L Aó.6 do• p1vp00.0: 4.26 0 n.6. 4* 202'0.0 21,00.041 (5009.0 000.). 2.60 
60 .40 rAIA.Px.169oon'4.2apublle0s.omtt0*. A 0d*9 40 4ã4I a. 4hpontwl 1a>2 004050 
x10...90,04600N0s: w0wr1O)5$.Lob.$os0,10o9.pb51.br.ww.por.p000mpn09.h2.. 
*,040: wm64o0b091p. 

560 4004 4a 15.11.9.49 • PS 12 06.5 4. 2025 
MAS CELTA FERNANDES LACERDA SEVERO 

050105193009 0 Comp90s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA 
RATIFICAÇÃO 

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N•AD000042020 
(REPUBLICADO POR INCORREÇAO) 

Nos 1.0»a 400..0140 040°.11.0 0 1a04.W0 EXp9çóo 0 20005.0. 6)0 60152 o *0
00.0 • 00..604.4 p.05.14. A94o0oN JJN600. 10.1x00 . 4,NO R.9to 4. 91.90. 1' 
Ã0000042025..w o$90,o:1.9.0,0011.9•• 891$ *106p1.11Ã6,0 602400.µo 096q•0 0190 
06n*00No 0 60000 01rL.0dde Fx l 101$020 ou 0818.00100*W •LAD4oa. 0009'0• 
0 Fundo Mu50p0I0 S.ú0 CNPJ 11,143.781AOC7.5,, R.6r0..Wndo do FNS. 4 Mncu.çóo 
.plonn8. pP4 LC 20512024, LC 17220. ART 2' E S' 4 LC 141.2012: RATT7000 oorn$pon.0lb 
.000dim•n:o 90.106410:6010021506019 V161o.4 Wç.s Lm* • RS 1013007.0. 

860 40.á$o 4.100004.  Roço - P8.124. Mood. 2025 
PEDRO JUMOR QUARESMA DE ARAUJO 

v10/29ó Con,t0uc0on.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA 
EXTRATO DE CONTRATO 

(REPUPLICADO POR INCORREÇÃO) 
OBJETO: R.pIM 6. po*ços po...0901102416..600.2.9/0 0 4ó9f•.9 p*90 4100.12 0 

w.00s Ovn,1.0064.9x1EA0.0b ou *,n8.s►0194.50544, 4061'.0 0 Fundo M006dp.1 
0 S9ú0 CNPJ, 11 143,7110000141. 1.6000N od0o 0 FNS, • 14162µo .000.º40 p644 LC 
22.7.4. (('72220,601, 2• E 3' 0 1 C 14112012.:010. LEGAL: 46060E96.104.91.90* 
n• ADOOOOa•2025 -6)90.0.96.164.  F4.ços n• 2011.400.11.. 400 p18o090 k,416,A mod.• 
204. P90o E.)141á0 n• 0221, r09r*do p9. 99010.10* M.(1 N 0 6nn — P8. DOTAÇÃO: 
RUNS nto 81.10.404506* (0P0150. 02110 — FNS - 02110.10.301.227.1111 - 4490.52.002 
Eg1.0F0.o00s • M..d.) 601,11290 52901.521.031$32.835,706.710721 - 90.1., VNJENCIA 
6.4 311127405. PARTES CONTRATANTES: 11.0. *4000)9p.10 Só0 5.6.00*. 401980.4* 
Rep..' CI N' 02242025-12,2.25 - Con9rc.1B.601. 0.80410. P6ç. L5. -1910194095. 

PREFEITURA MUNiOPAL DE SOLAFEA 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO 09 0220.2025 
Tor'. t00+62oo g2... ,..çr.' .91.5*0 0 92.80.08 001.1 * Eg24p. 0 Apoá, .•dttl. I. Rw 

Prram02rn. $.. - 6.4010 - Ss44n0 -PB, p08100456. 00. W9x•.90.19449ao6p90*R2b04440,e111, 
a, iebµe 004.004. P..g90 Eb9oni0o. do 16po 19150(01090. p.10'00000190006* *110000 
0p*60F2.0 p2.0 60.50 0.. * n.1Wnç*o d..04.441. pOn.M.6..4+006.0804004M g••0 • 
9115440, p.10 .111Wr 00 .*q„á.4.0 6.9 5.eruu.. 4*s. PI..AaSiPB- A*snW. d. M,1*o 
04046. ' 08'2 n6., 0 4S 200 M0á 0 2025. inl do 6..0 01.00.: 9910 axrt. n*0.. mOm2 
0.9.90 pLb*e. RO..inri*-. $960048 0r00 - OF. R.04.0*: p19óbb. 19 orç01.r0 68.006, 
F16W.rr.no.g.1: L6i F.d.tol n• 14.133121: L.i Cx'p.r1.nW n• 125D8: InlnOµo Nx1.*w n• 
73 BEGES.A4E22; 9 I•tl+(•C*o por19.,00. 000948,042048.400.96.. p99.1b.0 49.1.00649. 
19.1M. 9dx119ç/00. 6.9 00:211, 12.2 no1., 5o. dl.. úM*. 19 0n0.r.ç4 .upr.d20. T4..19: 
10831 S3ó3-1205, E-m011ebc00P194)10.n0A6,0o6,W, 

E6W:.mwso.I...p6.gor.Or:6A.w.0a.9b.goó.br: w,w.p.O...Ow1pr0.R./540semW: w,wa 
go6b6P1cp. 

80106. - PB 12 0 M0w 0 2025 
EOIVALDETE SILVA VIANA 

Pnqoe0000d1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOIANEA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 19 000310025 
1805 00509*, gw.0* 1M9. *4506.0 P9golro Obbl 2 EgOp. d. Apo1o, 0.026.1.049 

916.060x0. S'S. 640101, - So44192 -PB, P01 .r9b do 29..W,prN19..*,,1p10.p2*6e8.e0m. 
b1, 15bµ0 mo4Od.d. FtogOo E14960á0. 4e Ipo n1..00, 91$58. p.0: 100191049510 0 29499000 
pn . 902000990 0 00851500 m*d{co1, gw 0r*o 01.bd019 P816.6e 0119068 C.62iv6ti 0 
Mob. 20,60.4. n00b 6d.d. d0 SO419.P8. A0..92. 8. ..60. 0úlãa. 13D0 No..4e 60 25 
01daa 0 2025. 1516o e.4.0.na0' pO10 oeorr.1909 0..n. f•M*0 p10409. R6.406.' 
90,100d.01084.0 -DF. R•anos: 90060.400 0 apm.rb 6gr2. FOnOm.roo.p01. Lob F.4a,1 
fI• 14.133.21: t04 Cx'd0m•6r N 123108:11.9uµ5 Nom9tN1 n' 7S SEDESlMEf22:.IgtWçóo 
p*1u9n10. 8.1960108.5 as.b90p6.2 98.0.0101.. 8.0 Ma/6.0 n0m.2, b1.6+.g000: d.. 0000 
00 12.60 6.n. dq 400 012, 19 0ndroçe 5u0,.08.0, T..0o19: (083)3303-1205.0-lot Ile3a- 
aep6.Qtso.r.. pb4ov.br. 

E6.I:1+wnsoWO.apbJ1.5.0r:6m6r.teJ0bgo5.W:6Am0PO1.Id.a.W000ã0.ammM. www. 
88v.b6Pn0p 

58441. - PS 12 d. M.. 6. 2025 
EDIVALDETE SILVA VIANA 

P10qeo190 OR61 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VÁRZEA 
EXTRATO DO CONTRATO 99 201122020 

ORIGEM. 01SPENSAN' 02/2!1025. CONTRATANTE: PREFErNMMUNICPAL DE VARZEA-
-PB, CNPJ N`00.661.006+0001-01.CONTMTADA GOOSULTEC-CONSULTCNUAE PRESTAV̂AO 
DE SER'J ÇOO EM EDUCAÇAO E SAÚDE LTDA CNPJ I1026.60&6512021-64.  OBJETO: Co., 
90.q*o 0. 00rvlpn• b 0on*ut.. e $0*00..1/ 6 68. .m 86000 do Sai6. Púó*a Mu5dp0L 
4.081.60.9 ,.160.9 .901.02 6. .0404960 munllpá 0 V4909a PB. VAIAR GLOB•L: RS 
40000,00(50.1014. . *8* 116.10..), 010100.51400 i.0. 0065618 p05posb 8. 00nc06oi0291.X2 
90 $008.000. PRAZO DE 0GENCIA: 121'000),1.... DATADO CONTRATO: 1 2 0 1010 0 2075. 

PAULO NÔBREGA DE MEDEIROS 
Pm61* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
EXTRATO DE CONTRATO 09100211020 

INEXICIBIL10A0E CE LICITAÇÃO N' 00021/1025 • L. n• 04,1352021. OBJETO: C*mnbµo 
8. p.0002 (.1110. 0 090901. o.p.s.R2*980 19 o.•8so0021*1 , *,0.01).119 5 0a1rp914.m.119 
TJPB,TCE. PARTES. #1.0.9,6. 80451600) 0 V*ra•29PB...I pro. BOLINO LOPES DEARAWO 
SOCIEDADE 1N001 W AL DE ADVOCACIA CNPJ n• 45,030.0191002145. VALOR: RS 4.02,2 
(quor*0.0 6110 1124 1009). OOTAÇA0:02.030 SECRETAIADE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
4123 ^25.2000 • Uoa2nçlo 0* .6500* d. SEPLAF 03903*- 1500.002 - Ou000 S.Mço. 
4.1.02118.  -9.0.0.4.91455.  VIOENCLA DO CONTRATO: 2 (Tow) o.o.. 

V►rn.•P8, 40 4. rá 90 2025 
PAULO N080EOA DE MEDEIROS 

P,.Enb Con0l.100(on.l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
EXTRATO DE AUTOR¢AÇAOF4ATIFICAÇAO 

INEXIGIBILIDADE N°0002110020 - LE214.13321 
O 9101.ib 0 M2M6112 0* VhsOrPB, 19 2.0 000 29M469ó0. I.p92. o6.tlludon0)8900 M 

00000660140. O..oM. AUTORPAR/RATIFICM,1w00060w.092740 L*114,135'21 0999911% 
1102.005. 111EXgIBIL10ADE DE LICRAÇAO N• 0002112025.Ow.m Wfr.00015: Con110199í0 
0 PM00* p11600 4* 0616. ..º.8a2oç.o 19 2000$wn6a5o, 8.n0ub02 *►OomP>11016om*1fo 
m TJPF),TCE. 9m.w10.npr*0 BRUNO LOPES -30 100644.10 SOCIEDADE INDMDUAL DE 
ADVOCACIA. CNPJ 6145.033,01060104-ES. 60081T44011 RS 4á•060,00 (sMnOa.02.8115119.96). 
909 *01.10 5a0902 1790 1061.00 0 194 14.13321, 

V*n.o•P8. 30 0.Mi 0 2400 
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 

P101*4b C0.4IÍIU1an*1 

MINSTERIO PU 
PROCURADORIA G 

I'liIB-1. 13.1.' lntio do' .1(5423 

AVISO DE #4001010 
PRé0)80 ELETRÔNICO N• 00 

O Peqo.ro 40 MItiM4e P(.Ico 0.9000., 290606. ouo D95219 d. Lio8.gD40.11m9 Fú• 
1080 p010 8.r10adma00 44 qu.m 900100.01, gw 010 2d)06ca0. b0.94/g♦00 p15 0806.11688610 
5.0000 P loovntivG.nl 6.39.89.,  O'. M16na HOMnrio Roda Nao, oom Mm m bua droPó. 
, L.1 n, 14,1334021, 90 1' 4• oxt 0 2021, o prooa41rt.905 *aóerb, 19 me4Ndo40 4. P,•p6o 
E.00nbo 0. 001.2Q25. .0.195 4. Sat0,r9 0 0.3408 4* Pr.ç8., Spo M.nor Fho95 Gb8.I p.0. 
o. Lo194 0.1.00. 0001 r0p.tro ng.6góo soE o Proa.aaa MP VI26441 N' 21.2024,103809, 0. 
5.5.000 o ROg'a90 0 Proço. 9015 2g2.1µo o4.0ual o A4000 6248'10400040.00901804..A000 
*,m 02 (90.) non.IDons, ncbn0 (0100*. 0 s2po6e .o1i0o 00,00 por 30 RrtO. • 06.2 105002, 
0014,1119 e.p.ol9aµ.s.cnb2. 11002019*. ry.Mc09n 0 gwnM*E6o0 00012., 19 Tsmw de 
R0N1M6. 4o EM.I p.10 000n4irtrNo 0 11.g*u0.0o 0 M416..61 9564108 42 Pr.ib4. Fo90.1 
0dond.060lode..0 cu0vno n s.panN,o.mpr.•.0: 1) LOGIN INFORMATICACOMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTD&, CNPJ n. 00.o00.T1B7000T•53 110201-RB /.102,000,00); 2) LOC 
TECNOLOG{A LTD&, CNP% r., 40.7é.3211000160 (130.02-RÃ 448.560,00). 

Jogo 9.0.09.12 0 110.00 2025 

Francisco de At.. Martins Juncar 
04,090 0110 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAÇAO 
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consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis, no endereço supracitado. 

Nova Palmeira — PB, 20 de maio de 2025 
JOSENILSON MACÊDO DE ARAÚJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DE GARAGEM MUNICIPAL COM A 
FUNÇÃO DEALOJAMENTO, PORTEÇÃO E MANUTENÇÃO DAFROTADE VEICULOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA —PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
n° 1N00028/2025, nos tenros do Art. 74, inciso V. da Lei 14.133/21 até o final do exercício financeiro 
de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT N° 00081/2025 -
19.05.25 - ZULMIRA ERIK FERREIRA DA SILVA - RS 28.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00008/2025. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT N° 00057/2025- 15.04.25 
-05.339.160 ERICA DANIELLE GOUVEIA NOBREGA COLACO BARROS - Ra 77.367,75; CT N° 
00058/2025 -15.04.25 - LAU COMERCIAL DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA- RS 16.460,79; 
CT N° 00059/2025- 15.04.25 - ITALO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - RS 207.627,07; CT 
~t0060/2025 - 15.04.25 - MACONFAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - RS 261.936,40. 

rrefeitura Municipal 
de Nova Olinda 

CONVOCAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
DISPENSA N° 0028/2025 

A empresa ARDESON RANGEL DA SILVA LOPES - ME (CNPJ: 35.039.942/0001-68), vencedora da 
Dispensa de Licitação n°0028/2025, referente à aquisição de fardamentos para a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Juventude, fica convocada a apresentar as amostras exigidas no Termo de Referência 

no prazo de 48h, sob pena de desclassificação. 

CHARLES GENÉSIO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
DISPENSA N° 0028/2025 

As empresas abaixo relacionadas, vencedoras da Dispensa de Licitação n°0028/2025, referente à aqui-
sição de fardamentos para a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, ficam convocadas a 
apresentar as amostras exigidas no Termo de Referência no prazo de 48h, sob pena de desclassificação: 

• ARDESON RANGEL DA SILVA LOPES - ME (CNPJ: 35.039.942/0001-68) — Itens 1 e 4 

• ANA FLAVIA DE JESUS OLIVEIRA— Item 2 
• NOVA SOLUÇÃO LTDA — Item 3 

CHARLES GENÉSIO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

r efeitura Municipal 
de Pedras de Fogo 

LICITA ÓES=: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1015/2025 - PMPF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1033/2025 - PMPF 
O Município de Pedras de Fogo-PB, através do seu Pregoeiro, torna público que fará realizar Licitação 
na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
aberto, com início do acolhimento das propostas a partir no dia 22/05/2025 às 09h00min e encerra-
mento do envio das propostas no dia 03/06/2025 às 09h00min, e abertura da fase de lances prevista às 
09H01 MIN (horário de Brasilia/DF), do dia 03 DE JUNHO DE 2025 (TERÇA-FEIRA), objetivando o 
REGISTRO PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS - ITENS DE PADARIA, OBJETIVANDO ATENDER A POPULAÇÃO 
CARENTE CADASTRADAS NO PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DE FORMA 
GRATUITA, OFERTADOS ATRAVÉS DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS -
NUPA DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO — PB. A sessão pública será realizada através do Site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal 

da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www.pedrasdefogo.pb.gov.br/ 

processos), Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e (https://tce.pb.gov. 
br/ ), a partir da publicação deste aviso. 

Pedras de Fogo - PB, 20 de Maio dc 2025 
EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°1003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1024/2025 - PMPF 
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o Inciso II, do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e ADJUDICAR a 
execução do objeto do Processo Administrativo n° 1024/2025, da Dispensa de Licitação N° 1003/2025 
nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do 
Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, nos termos aduzidos a seguir: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA SEREM SORTEADOS NAS CELEBRAÇÕES DO DIA 
DAS MÃES, DOS PAIS E PROFESSORES, PARA CONTEMPLAR A COMUNIDADE ESCOLAR 
DA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB. 
EMPRESA VENCEDORA: 
a) AGRO COMERCIAL GES LTDA (CNPJ N°22.011.004/0001-08) —proposta no valor de RS 1.149,40 
(MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), sagrando-se vencedora 
do item 12. 
b) MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA (CNPJ N° 45.579.60210001-83) -pro-
posta no valor de RE 6.764,13 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TREZE 
CENTAVOS), sagrando-se vencedora dos itens O4,07 e 16. 
c) R C N DINIZ JUNIOR (CNPJ N°27.545.583/0001-92) — proposta no valor de Rã 38.033,30 (TRINTA 
E OITO MIL TRINTA E TRÊS REAIS E TRINCA CENTAVOS), sagrando-se vencedora dos itens 01, 
03, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14. 
PUBLIQUE-SE. 

Pedras de Fogo - PB, 16 de Maio de 2025 
OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LtCITAÇ.. .O. ,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00041/2025 

Objeto: Aquisição de materiais e insumos odontológico para manutenção da secretaria de saúde do 
Municipal de Piancó-PB. 
Vencedora: CMEDDISTRIBUIDORALTDA - ME- CNPJ: 20.444.829/0001-90, com o valor globalR$ 
1.085,00(um mil e oitenta e cinco reais). EMIGEMATERIAISODONTOLÓGICOSLTDA — CNPJ: 
71.505.564/0001-24, com o valor globaIRS43.843,85 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e cinco centavos). ENDOGERAISEQUIPAMENTOSMÉDICOSLTDA-ME — CNPJ: 
08.697.852/0001-91, com o valor globalRá1.266,00 (um mil, duzentos e sessenta e seis reais). FAR-
MAGUEDESCOMERCIODEPRODUTOSFARMACEUTICOS,MEDICOSEHOSPITALARES —LTDA 
— CNPJ: 08.160.290/0001-42, com o valor globalRâ6.145,45 (seis mil, cento e quarenta e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos). KCLCOSTACOMERCIOATACADISTADEMATERIALHOSPITALAR 
-LTDA—CNPJ: 42.890.879/0001-34, com o valor globalRS356.731,05 (trezentos e cinquenta e seis mil. 

setecentos e trinta e um reais e cinco centavos). MAQUIRAINDUSTRIADEPRODUTOSODONTOLO-
GICOSS.A. -DEMAIS- CNPJ: 05.823.205/0001-90, com o valor globa1RS 14.185,05 (quatorze mil, cento 
e oitenta e cinco reais e cinco centavos). ODONTOMEDCOMERCIODEPRODUTOSMEDICOHOSPI-

TALARESLTDA-ME - CNPJ: 09.478.023/0001-80, com o valor globa1RS30.327,65 (trinta mil, trezentos 
e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos). PHARMAPLUS -LTDA — CNPJ: 03.817.043/0001-52, 

com o valor globalRS3.293,00(três mil, duzentos e noventa e três reais). SAUDEDOCTORCOMER-

CIOLTDA — CNPJ: 11.511.020/0001-43, com o valor globa1RS38.047,45 (trinta e oito mil, quarenta e 

sete reais e quarenta e cinco centavos). 
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 

a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 
Piancó — PB, 20 de Maio de 2025 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
 PRFirEifB-~~ 

EXTRATOS 

PR ' EITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TRATO DE CONTRATO 
ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202/2025 
rocesso: Inexigibilidade n° 00064/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ n°03.963.880/0001-90. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
consultas e exames na POLICLÍNICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDEN-
CIAMENTO N°007/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 20.000,00 (vinte mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Piancó/PB, 15 de Maio de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n°00072/2025. 
CONTRATO N°: 03.069/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 9712.06F4.40DE.7C76.8006.2656.40F7.0A42. 
Comprovante de publicidade. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

122

122



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PIANC. 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLICLÍNICA, atendendo as 
necessidades do Município de PiancólPB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

fI 2. JUSTIFICATIVA: 

~ 

2.1 Justifica•se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.20 procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 0 presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 

de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 

a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 

premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 

respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01— Médicos especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas 

Item Descrição do Item Unidade Qtde Mês. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R$ Média Total (Em 08 

meses) 

1 Cardiologia Consultas 100 800 R$ 200,00 R$ 160.000,00 

2 Gastroenterologia Consultas 100 800 R$175,00 R$ 140.000,00 

3 Ginecologia 1 Obstetrícia Consultas 100 800 R$ 243,33 R$ 194.666,67 

4 Mastologlsta Consultas 100 800 R$ 180,00 R$ 144.000,00 

5 Neurologia Consultas 100 800 R$203,33 R$ 162.666,67 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 7374.8921.DA9F.9C02.8BF7.7966.FF5E.2A32. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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6 Oftalmologia Consultas 100 800 R$200,00 R$ 160.000,00 

7 Ortopedia Consultas 100 800 R$ 250,00 R$ 200.000,00 

8 Otorrinolaringologia Consultas 100 800 R$226,67 R$ 181.333,33 

9 
Psiquiatria adulto - CAPS TM (TRANSTORNO 
MENTAL) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

10 
Psiquiatria adulto- CAPS AD (Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas) 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

11 
Psiquiatria infanto-juvenil CAPSi — (Centro de 
Atenção Psicossocial infanto-juveni) 

Consultas 100 800 R$ 210,00 R$ 168.000,00 

12 
Psiquiatria infanto-juvenil CER Centro 
Especializado em Reabilitação 

Consultas 100 800 R$210,00 R$ 168.000,00 

TOTAL (TABELA 01) R$ 2.014.666,67 

TABELA 02 — Médicos especializados na área de saúde com emissão de exames 

Item Descnçao do Item Unidade Qtde Més. Quant. Ano R$ Média Unitário 
R; Média Total (Em 08 

meses) 

1 Colonoscopia Exames 20 160 R$850,00 R$ 136.000,00 

2 Colposcopia Exames 100 800 R$236,67 R$ 189.333,33 

3 Ecocardiograma com Doppler Exames 50 400 R$333,33 R$ 133.333,33 

4 Endoscopia Digestiva Alta Exames 100 800 R$273,33 R$ 218.666,67 

5 Polipectomia Exames 10 80 R$243,33 R$ 19.466,67 

TOTAL (TABELA 02) R$ 696.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 2.711.466,67 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor estimado da 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 02.100 - 10 

3021003 2024;10 302 1003 2029; 339039. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ruclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

~+ 

Piancó/PB, 10 de abril de 2025. 
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CONTRATO •bE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE POR QUOT. DE / 

RESPONSABILIDADE LIMITADA "CLINICA MÉDICA BRANDÃO LTDA . L) 

JOSÉ PINTO BRANDÃO, brasileiro, casado, me 

residente e domiciliado na Av. Manoel Tavares, 150 — Alto Branco — Campina Grande —

PB, portador da RG 75.829-SSP-PB e CPF 020.560.384-04 e MARIA DO SOCORRO 

WANDERLEY PINTO BRANDÃO, brasileira, casada, professora, residente e 

domiciliada na Av. Manoel Tavares, 150 - Alto Branco - Campina Grande - PB, portador 

da RG 109.400-SSP-PB e CPF 030.282.084-15, resolvem de comum acordo, entre si e pôr 

este instrumento e sua melhor forma de direito, a Constituição de uma sociedade pôr quotas 

de responsabilidade limitada, nos termos da Legislação que regula a matéria a partir do 

Decreto 3.708 de 10/01/1919 e demais disposições posteriores, e pelas Cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob a 

denominação social de CLINICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, com sede na Rua 

Rodrigues Alves, 675 — Prata - Campina Grande - PB, ficando desde já eleito o foro da 

Comarca de Campina Grande — PB, com exclusividade para conhecer e definir qualquer 

questão porventura surgida e com fundamento neste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objetivo 

a Prestação de Serviços de Clinica Médica, Serviços de Otorrinolaringologia, Serviços de 

Fonoaudiologia. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade terá duração pôr 

tempo indeterminado e o início de suas atividades dar-se a partir da data de registro e 

arquivamento do contrato social na Junta Comercial do Estado Paraíba. No critério e de 

acordo com os interesses de sua expansão, a sociedade poderá instalar e abrir filiais, em 

qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA — O Capital Social será da 

importância de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), dividido em 3.000 (Três mil) quotas , no 

valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, à 

vista, no ato da assinatura deste instrumento, sendo integralizado pêlos sócios abaixo: 

a)O sócio, JOSÉ PINTO BRANDÃO, integraliza em moeda corrente nacional a 

importância de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 

b)A sócia ,MARIA DO SOCORRO WANDERLEY PINTO BRANDÃO , integraliza 

em moeda corrente nacional a importância de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — A responsabilidade dos sócios é na 

forma prevista no Art. 2 (Parte Final) do Decreto 3.708/19, limitada ao montante do 

Capital Social. 
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CLÁUSULA QUINTA — A gerência da socieda  rá

exercida pêlos sócios JOSÉ PINTO BRANDÃO e/ou MARIA DO SOCO 

WANDERLEY PINTO BRANDÃO, a quem compete representá-la, ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, possuidores de amplos e ilimitados poderes de administração 

bastante e necessário para assegurar o normal e o regular funcionamento dos negócios 

sociais, inclusive os poderes que a lei especialmente confere aos gestores de Sociedade pôr 

quotas de responsabilidade limitada, podendo ainda, constituir mandatários através de 

instrumento próprio .Os sócios podem assinar em conjunto ou isoladamente. 

CLÁUSULA SEXTA — É defeso aos sócios e aos procuradores 
pôr eles nomeados para o cargo de administração, a utilização da denominação social, para 
aplicação geral em aval, fiança, abono ou qualquer outra garantia de favor em beneficio de 

terceiros ou que fuja aos objetivos sociais, mesmo que da prática de tais atos não resulte 
prejuízos para a sociedade ou ponham em risco o seu patrimônio; 

CLÁUSULA SÉTIMA — Os sócios que participarem dos negócios 
sociais, terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, a qual será fixada 
previamente pela gerência, podendo ser ajustada periodicamente e uma vez paga, será 
contabilizada a conta de despesas operacionais da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - O exercício social coincide com o Ano 
Civil, anualmente, sempre no último dia útil do mês de dezembro, será procedido um 
Balanço Geral Patrimonial, para apuração de resultado do exercício e os lucros apurados ou 
prejuízos ocorridos, serão divididos ou suportados igualmente pêlos sócios. Havendo 

lucros, estes depois de devidamente tributados, poderão ser apropriados em conta especifica 
a critério dos sócios, para posterior incorporação ao Capital Social; 

CLÁUSULA NONA — As quotas do Capital Social são indivisíveis e 
somente poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros, mediante prévia e expressa anuência 
dos demais sócios, que serão avisados pelo pretendente alienante, a sua pretensão no prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, afim de que possam os mesmos exercerem o natural direito 
de preferência pela aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A morte, a retirada ou a incapacitação de 
qualquer um dos sócios, não dissolverá a sociedade. Ocorrendo qualquer uma das hipóteses 
é permitido a admissão de novo sócio para preservar a continuidade da empresa, sendo 
necessário que os sócios remanescentes procedam um Balanço Especial para apuração 
haveres, quando serão pagos, a quem de direito, o valor da participação e lucros 
falecido, do retirante ou incapaz. Os herdeiros do falecido poderão na forma dos Arts. 140 
e 1403, do Código Civil, ser admitidos para sociedade. Não ocorrendo a admissão de 
herdeiros os sócios sobrevivos providenciarão simultaneamente, a admissão de novo sócio. 
O pagamento de haveres e direitos referidos nesta cláusula será efetuado em moeda 
corrente nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do encerramento do 
Balanço Especial. 
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( eflted  ci 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — Os sócios declaram, s 
penas da lei, que não estão sendo condenados pôr crimes que os impeçam de exercer 
atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — Os casos omissos ou não previstos 
neste contrato, serão resolvidos de comum acordo pêlos sócios, obedecidas as normas 
legais que regulam o funcionamento das sociedades pôr quotas de responsabilidade 
limitada, as quais os sócios aceitam e se submetem, como se a cada uma delas se fizessem 
aqui especial menção. 

E pôr estarem assim justos, combinados e contratados, mandaram 
datilografar este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que assinam 
juntamente com duas testemunhas, a tudo presentes, destinando-o ao registro e 
arquivamento no órgão competente, afim de que se produzam e operem os reais e jurídicos 
efeitos. 

Campina Grande — PB, 19 de Julho de 2000. 

„i ~' ~t~i ~ia'/2 
v~~~~' . 

WuL' C-' t~~L~'~~ .. 

1
José Pinto Brandão 

fX~1. A cL( r c fr J LA \d.' \' .titAL -

J ~ Maria do Socorro Wánderley Pinto Brandão 

Testemunhas: 

V . 3 ~i r /~ ~•.~/  ~ 

Cicero José'das Neves Neto 
RG 1421844-SSP-PB 

~ 
< ~ 

Fm 2•1i 2 O0 

ck  - ` to'
oA,4 vj3 ao. i L} 

Varli t xk `teu ' C Y - N•sLt/sr?~
Vanusa Araújo Bata Neves 

RG 464.369-SSP-RN 
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VI-ADITIVO DE ALTER.AÇÃt) CONTRATUAL. DA SOCIEI)ÁI)E Li 
"CLINICA MÉDICA BRANDÃO L'l'I)A--iVII'.". 

ROGERIO WANDERLEY PINTO BRANDÃO, brasileiro, solteiro. , 

data de nascimento 31.10.1975, médico, portador da cédula de identidade sob o n° 
1.482.703 SSP/PB e CPF 999.216.854-49, residente na Rua Desembargador Trindade, 
327 apt 301 Centro—Campina Grande,/PB, CEP 58.400-277 e MARIA DO SOCORRO 
WANDERLEY PINTO BRANDÃO, brasileira, casada, pelo regime de comunhão de 
bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Desembargador Trindade. 327  apt x'4,4 
Centro—Campina Grande/PB. CEI 58.400-277, portadora da cédula de identidade sob if' 
109.400 _.. SSP/P13 e CPF 030.282.084-15, VALERIA WANDERLEY PINTO 
BRANDÃO MARQUIS. brasileira, natural de Campina Grande--PB, casado com regime 
parcial de bens, Médica, residente e domiciliada na Rua Epaminondas Macaxeira. 7f ) 
Jardim Tavares-Campina (irande—PB. CEP 58402-053, portadora do RU 2U7)2.2() 
SSP/PB e CPF 031.549.624-09. LAVINIA WAnDERLEY PINTO BRANDÃO, 
Brasileira, natural de Campina Grande-Pi. Viúva, e domiciliada na Rua Rodrigus A lv e'-. 
1099 apt 201 Bela Vista-Campina Grande—PB. CEP 58428-550, portadora do RU 
1482663 SSP/PB e CPF 952.892.754-87, CLARICE WANDERLEY' PINTO) 
BRANDÃO PORTO, brasileira, natural de Campina Grande—PB, casada cor^ reg.roe 
parcial de hens. Médica. residente e domiciliada na Rua Epaminondas Macaxeira, ' 45 
apt 703-Jardim lavares-Campina Grande—PB, CEP 58402-053, portadora do RU 
2079118 SSP/PI3 e CPF 031.527.634-76, IVO MARQUIS BESERRA JUNIOR, 
brasileiro, natural de Campina Grande—PB, casado com regime parcial de bens. Médico, 
residente e domiciliado na Rua Epaminondas Macaxeira, 750 Jardim Tavares-Campina 
(irande-- PB, CEP 58 402-053, portador do RG 1649918 SSP/PB e CPF 720.083.853- 5 y. 
únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, denominada "CLINCA 
MÉDICA BRANDÃO LTI)A-ME". com sede na Rua Rodrigues Aves, 675  - Bairro 
Prata-- Campina Grande- PB, CEP 58.400-550, inscrita no CNPJ 03.963.880i0001-90 e 
Registro na JUCEP 25 2 0035396 0, resolvem de comum acordo promover a seguinte 
alteração contratual. mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA-  -1\ sociedade resolve alterar suas atividades para, 86.31)-5-03 
-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 86.30-5-01-Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 86.30-5.02 
-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares, 87.11-5-01-Clínicas e residências geriátricas, 87.11-5-03-
Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, 
87.11-5-04-Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS, 87.12-3-0i -
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no 
domicílio, 87.20-4-01-Atividades de centros de assistência psicossocial, 87.20-4-99-
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas 
anteriormente, 87.30-1-99-Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente, 8640-2/07-Serviços de 
diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética). 
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CLAUSULA SEGUNDA- As Gemais cláusulas e condições constantes no 
social e aditivos posteriores, que não sofreram alteração pelo presente, continua 
pleno vigor. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

4~ 
Pág ; de 3 

~ 

Eu, CICERO JOSE DAS NEVES NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004146, inscrito no CPF n° 

72702125468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

72702125468 004146 CICERO JOSE DAS NEVES NETO 

~ 

JVCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2025 08:39 SOB N 20251519350. 

PROTOCOLO: 251519350 DE 24/03/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505006392. CNPJ DA SEDE: 03963880000190. 

MIRE: 25200353960. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/03/2025. 

CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA ME 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 7290.748F.8257.3E6A.0B7D.424C.E837.ABA3. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Q 

n 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.963.88010001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRdÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO !NOME DE FANTASIA) 

CLINICA JOSE PINTO BRANDAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRiNCI?AL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNC,4RIAS 

86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

86.30.5-02 -Atividade médica ambuiatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.40-2.07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas 
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodepnmidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

• .20-4-01
-Atividades de centros de assistência psicossocial 

.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 -Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 

anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RODRIGUES ALVES 

CEP 

58.400-550 
BAIRRO/DISTRITO 

PRATA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

675 
COMPLEMENTO 

MUNICIPiO 

CAMPINA GRANDE 

UF 

PB 

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

TINA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03(1112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA CA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15!0412025 às 17:07:55 (data e hora de Brasília). Página: Ill 
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A 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 
CNPJ: 03.963.88010001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange ínclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:l/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 

Emitida às 11:30:10 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 15/07/2025. 

Código de controle da certidão: DCAS.C186.818A.6CFF 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO 0O ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA a SEF%, :: 

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7481 .DEI O.381 B.D3EC 

Identificação do requerente: 
GNPJ/CPF: 03.963.88010001-90 
R.G. 

Emitida no dia 15/04/2025 às 17:20:00 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

GULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
ministrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos peio referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

!ver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
.estação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via lnternet'. 
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A 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COMA 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação de Contribuinte 
CGM: 7000969 

Nome: CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 

CNPJ/CPF: 03963880000190 

Endereço: RUA RODRIGUES ALVES, 675, 

Bairro: PRATA 

CEP: 58101000 

Cidade: CAMPINA GRANDE/P8 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 11 de Abril de 2025 

Observações: 293412025 

Código de verificação: [11741111405202641000719399800226110J 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

R~:e: caai~in s~~~ndr ecidadC_pn:d 
Entis;ar: 713I5213»)0 Daca 1a_m:c IIl(ki 2i):.55 11:47:11 
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 

Razão 
Social: 
Endereço: 

03.963.880/0001-90 

CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 

RUA RODRIGUES ALVES 675 / PRATA / CAMPINA GRANDE / PB / 58101-
000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

® presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l2/04/2025 a 11/05/2025 

Certificação Número: 2025041201560952670794 

Informação obtida em 15/04/2025 17:21.47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixavgovgbr 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA MEDICA BRANDAO LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.963.880/0001-90 

Certidão n°: 2997827/2025 

Expedição: 16/01/2025, às 11:33:29 

Validade: 15%07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) nó CNPJ sob o n° 03.963.880/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais d.o Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inad.implentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARA)BA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA i RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em n pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 03.963.880/0001-90 

Razão Social: CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LIDA 

Nome Fantasia: CLINICA JOSE PINTO BRANDAO 

Certidão emitida às 12:54 de 16/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: LNaA.Te3u. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 390044 / CMC: 390044 I'P do CGM: 7000939 
Nome Completo: CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 
Nome Fantasia: CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA 

CNPJ / CPF: 03.963.880/0001.90 Grupo: 3 

DEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

dereço: RUA RODRIGUES ALVES Numero: 675 
Complemento: Bairro: PRATA 

Data de Abertura: 01/03/2001 Data de Validade: 0310112026 

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE PRINCIPAL 

722256 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDARIAS 

722254 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

722255 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

721403 Clínicas e residências geriátricas 

721405 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 

721406 Centros de apoio a pacientes com câncer e com aids 

723151 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

1408 Atividades de centros de assistência psicossocial 

-̀r2 1409 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 

721412 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

Campina Grande, 3 de Janeiro de 2025. 

Observações: 

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 
® Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em 

leitor via celular; 
Manter em locai visível; 

um aplicati~o .
w .~ z U)<a) 

U) ~ 
tp _ as a)ca > 
'-a) 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 53C3-D0E8-6A2D-4865 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

LISIANE DA SILVA SAMPAIO (CPF 014.XXX.XXX-86) em 03!0112025 21:55:18 (GMT-03:00) 

Paper Parte 

Emitido por: Sub-Autondade Certificadora 1Doc (Assinatura !floc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.l doc.com.brfverificacao153C3-DOE8-6A2D-4865 

e 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARA~E.'., 

Certificado de Especialista 

Q CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA, de acordo com a 
resolução vigente, certifica rue registrou, em 2710812008, no livro n='. 15, RQE n°. 

3185, folha n°. 150, a qualificação do médico(a), 

ROGÉRIO WANDERL.EY PINTO BRANDÃO; CRM no. 5314, 

na especialidade de 

OTORRiIOLARINGOLOGIA 

Chave de validação 2be2d9aS513726488262f4a9aO4O38c1 b54f7be2 

Emitida eletronicamente via internei em 26/03/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDJC~NA 
CONSELHO REGIONAL DA PARAIBA 

CEDULA DE IDENTIDADE DE MÉDICO 

NONE C.Ríat NF 

ROGERIO WANDERLEY PINTO 005314lPB 
BRANDÃO 

DATA ;7E ;NECRIÇÂO 

0310912002 

FEJAÇAO 
JOSS PINTO BRANDÃO 

MARIA DO SOCORRO 
WANDERLEY PINTO BRANDÃO 
VIA 

1 

AECWNATURA 00 PORTAOait 

CPF 

899.216_854-49 

TITULO DE ELEITOR 
00023237761236 

DATA DE NASCIMENTO 
31110/1975 

NO ! ORGAO EMISSOR 

1.462.7032' VidSSP-PB 

SEÇÃO 
0019 

NATURALIDADE 
CAMPINA GRANGE-PB 

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 

JOÃO PESSOA,121O512O17 

O257558 -"J LA—'- 

ASSWATURA DO PRESOENTE DO CRM 

ZONA 
016 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGfA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOCO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de 
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 
123,de 14 de dezembro de 20006,sendo apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei Complementar, se for o caso. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA 
CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 Cirurgia: 98809.4345 

clinicajpb@hotmail.com 

Q @clinica.josepintobrandao 
www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

CLÍNICA MÉDICA B~ANDÃO LTDA 

CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 

Consulta: 98828.1214 fl I Cirurgia: 98809.4345 fl

clinicajpb@hotmail.com 
Q @clinica.josepintobrandao 

www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLÍ N ICA 
JOSE PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 
rN:<, 

0 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, para os devidos fins de participação no procedimento 
licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21 ,estando ciente da 
responsabilidade administrativa ,civil e penal, que assume a veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Equipe de Apoio. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

/ '

CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA 
CNPJ - 03,963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 Cirurgia: 98809.4345 

clinicajpb@hotmail.com 

® @clinica.josepintobrandao 
www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 20/98, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 
trabalho a menores de 16 anos. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA 

CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 I Cirurgia: 98809.4345 O 

clinicajpb@hotmail.com 

Q @clinica.josepintobrandao 
www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, que, conforme o disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,de 24 
de julho de 1991 ,está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atende ás regras de acessibilidade prevista na 
legislação. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

I 

CLINICA MÉDICA BRANDÃO LTDA 
CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 
CEP: 58400-550 Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 e Cirurgia: 98809.4345 0 

clinicajpb@hotmail.com 
Q @clinica.josepintobrandao 

www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, que está ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital; Sob pena de desclassificação declara que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA 
CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 ( 3341.1407 

Consulta: 98828.1214 ( Cirurgia: 98809.4345 

clinicajpb@hotmail.com 

@ @clinica.josepintobrandao 
www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA. FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA & PESCOÇO 

DECLARACÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, não possuir em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

I 

CLÍNICA MÉDICA B +• NDÃO LTDA 

CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 

CEP: 58400-550 I Campina Grande - PB 

83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 0  ( Cirurgia: 98809.4345 0 

clinicajpb@hotmail.com 

Q @clinica.josepintobrandao 
www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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CLINICA 
JOSÉ PINTO BRANDÃO 
OTORRINOLARINGOLOGIA, FONOAUDIOLOGIA & 

CIRURGIA DE CABEÇA G PESCOÇO 

DECLARAÇÃO

A CLÍNICA MÉDICA BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
03.963.880/0001-90, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Campina Grande, 22 de abril de 2025. 

I 
CLÍNICA MÉDICA B ̀  NDÃO LTDA 

CNPJ - 03.963.880/0001-90 

Rua Rodrigues Alves, 675 - Prata 
CEP: 58400-550 ( Campina Grande - PB 
83. 3341.2020 13341.1183 13341.1407 
Consulta: 98828.1214 Cirurgia: 98809.4345 0 

clinicajpb@hotmail.com 
p @clinica.josepintobrandao 

www.clinicajosepintobrandao.com.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 10:32:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68790/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030622025
Data da Publicação: 21/05/2025
Data da Assinatura: 15/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 160.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na
POLICLÍNICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIAMENTO N 007/2025.
Contratado (Nome): CLINICA MEDICA BRANDÃO LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 03.963.880/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 971206f440de7c768006265640f70a42

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7290748f82573e6a0b7d424ce837aba3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7831c259d9672874d28949e45dd1975e

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: A27E.F88A.F288.7896.F19C.EEA0.9407.022A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

68768/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2025 às 10:32h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 68790/25 ao Documento 68768/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 68768/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 105 - 113 7831c259d9672874d28949e45dd1975e

Designação da fiscalização técnica do contrato 114 - 117 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 118 - 121 971206f440de7c768006265640f70a42

Designação do gestor do contrato 122 - 129 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 130 - 132 73748921da9f9c028bf77966ff5e2a32

Comprovantes de regularidade da contratada 133 - 170 7290748f82573e6a0b7d424ce837aba3

Designação do fiscal administrativo do contrato 171 - 176 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 177 a27ef88af2887896f19ceea09407022a

João Pessoa, 28 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:04. Validação: 1AE7.496D.3BCE.1A01.D821.978B.D169.7F9C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 68768/25. Data: 28/05/2025 10:32. Responsável: tramita.
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